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LEI COMPLEMENTAR N.O 1612022

Dr'spõe sobre a Estrutura OrganizacÍonal
da Administração Municipal de São
Tamé, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o
quadro de cargos em coøissão e
efetivos, funções gratÍficadas, e drá
oufras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO TOMÉ, TSTROO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
em seu art. 81

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele promulga a presente Lei
Complementar Municipal.

CAPITULO I

DA ADMINISTRAÇAO MUNtCIpAL DTRETA

Seção I

Da Organização Básica

Art. 10. A Administraçäo Pública do Município de Säo Tomé é formada por uma
estrutura de órgãos, denominada de estrutura organizacional, e por uma estrutura
de cargos públicos, cuja atividade administrativa é exercida por agentes públicos
que desempenham funções previstas nesta Lei Complementar e em leis ou
regulamentos próprios.

Arl.20. O quadro de pessoal do Município de São Tomé é composto de um quadro
permanente, formado por servidores públicos, ocupantes de cargos públicos
efetivos, e de um quadro de provimento em comissäo, integrado por servidores
públicos livremente nomeados e exonerados pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal, para o exercício de atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Art. 30. A Administração Pública direta do Município de São Tomé é constituída
pelos seguintes órgäos públicos:
| - Secretaria Municipal de Governo;
ll - Procuradoria Geral do Município;
lll - Controladoria Geral do Município;
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lV - Ouvidoria Geral do Município;
V - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;
Vl- Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;
Vll - Secretaria Municipal de Tributação;
Vlll - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos;
lX - Secretaria Municipal de Saúde;
X - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
Xl - Secretaria Municipal do Trabalho, Habitaçäo e Assistência Social;
Xll - Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo;
Xlll - Conselhos Municipais e órgãos colegiados.

$1o. O Gabinete do Prefeito, cujo dirigente tem a denominação de Secretário
Municipal de Governo, bem como a Procuradoria-Geral, Controladoria-Geral,
equiparam-se, para todos os fins, à Secretaria Municipal, exceto quanto à atribuição
de referendar atos e decretos assinados pelo Prefeito.

$2o. Os órgãos de assessoramento imediato ao Prefeito e as Secretarias Municipais
constituem a Administração superior, direta e centralizada do Poder Executivo
Municipal, e vinculam-se ao Prefeito na linha de subordinação hierárquica e
funcional,

Art. 40. Os Secretários Municipais são auxiliares diretos do Prefeito no desempenho
das funções de direçäo superior da Administração Pública Municipal, e constituem
unidades de apoio, representação e assessoramento do Prefeito, nas áreas de suas
respectivas competências, assim como a Procuradoria Geral do Município, a
Controladoria Geral do Município, a Ouvidoria, as Assessorias Especiais e os
órgãos colegiados criados por lei.

Art. 5o. A Administração Pública do Município de Säo Tomé reger-se-á pelos
princípios e formas estabelecidos na Constituiçäo da República Federativa do
Brasil, na Constituição do Estado do Rio Grande do Norte e na Lei Orgânica do
Município, bem como pelas leis, decretos, regulamentos e preceitos deles
decorrentes, respeitadas a autonomia, a competência e a iniciativa das demais
pessoas jurídicas de direito público interno.

Seção ll
Dos cargos de Natureza Política e dos cargos Públicos de Provimento em

Comissão

Art. 60. Os Cargos de Natureza Política são aqueles, cujo investimento se dá por
meio de eleição, norneação ou designação para o exercício de funçöes
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constitucionais, compondo o alto escalão da Administraçäo Pública Municipal, são
eles: Prefeito (CE1), Vice-Prefeito (CE2), Secretários Municipais, Procurador Geral e
Controlador Geral (CNP1), Secretário Adjunto e Ouvidor Geral (CNP2).

Art. 7o. São atribuiçöes dos Secretários Municipais:

ll

lv.
V.
vt.

vil

vlll

lx.
X.
xt.

XIX.

xil.
xilt.
XIV.

XVI.
XVII.
xvlll.

XV

Assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos de sua secretaria;
Planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as atividades da Secretaria
no sentido de conduzi-la à consecução dos objetivos para os quais foi criada;
Despachar diretamente com o Prefeito;
Convocar reuniões periódicas com as chefias subordinadas;
Atender à convocação da Câmara Municipal;
Propor ao Prefeito a declaraçäo de inidoneidade de pessoas físicas ou
jurídicas que, na prestação de serviços, no fornecimento de bens ou na
execução de obras, tenham se desempenhado de forma prejudicial aos
interesses do Município;
Emitir despacho ou parecer em caráter conclusivo a respeito de assunto
encaminhado à sua apreciação;
Solicitar a instauração de processo administrativo para a apuração de fatos
ocorridos no âmbito da Secretaria que dirige;
Expedir atos disciplinadores do funcionamento do órgão;
Aprovar a programação a ser executada pela Secretaria;
Apresentar ao Prefeito Municipal relatório das atividades desenvolvidas pela
Secretaria;
Assinar contratos e convênios em que a Secretaria seja parte;
Avocar, quando necessário, atribuições exercidas;
Articular-se com os demais órgãos da administraçäo municipal, no sentido de
integrar os programas, projetos e atividades da Secretaria;
Articular-se com órgãos e entidades da administração estadual ou federal
que atuem na área de competência da Secretaria;
lmpor penas disciplinares aos seus subordinados;
Zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares;
criar e manter um clima propício ao trabalho, procurando motivar os
servidores e integrá-los para o atingimento dos objetivos do órgão;
Avaliar, sistematicamente, o desempenho do órgão;
Manter informaçöes e dados necessários ao processo decisório e à
formulação de estatísticas;
Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas ou delegadas pelo
Chefe do Executivo;
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Art. 8". Os cargos públicos de provimento em comissão da Administraçäo Pública
Municipal de São Tomé/RN, são destinados às seguintes atribuiçöes e exigem os
seguintes requisitos para provimento:

| - Diretor de Departamento: realizar a direção e gestão de pessoal e de material
em Departamento ou Unidade no âmbito de órgão público de grande porte do Poder
Executivo Municipal, identificado sob o código CC1, cujos requisitos para
provimento do cargo são possuir escolaridade de nível superior e/ou médio;

ll - Coordenador: chefiar a realização de atividades intersetoriais, programas,
projetos e ações, relativas à matéria da pasta de Governo, lro âmbito de órgão
público do Poder Executivo Municipal, identificado sob o código CC1, cujos
requisitos para provimento do cargo säo possuir escolaridade de superior e/ou nível
médio;

lll Gerente de Setor: supervisionam rotinas administrativas, chefiando
diretamente equipe de auxiliares administrativos/técnicos, operadores de máquina e
contínuos. Coordenam serviços gerais de malotes, mensageiros, transporte,
cartório, limpeza, terceirizados, manutenção de equipamento, mobiliário,
instalaçöes, administram recursos humanos, bens patrimoniais e materiais de
consumo, organizam documentos, elabora relatórios e correspondências, bem como
desenvolve outras atividades que lhe forem delegadas, identificado sob o código
CC2, cujos requisitos para provimento do cargo säo possuir escolaridade de nível
médio e/ou fundamental ;

lV - Chefe de Secretaria: assessorar no planejamento e execuçäo de aÇöes e
projetos na unidade administrativa de órgão público do Poder Executivo Municipal,
na qual estiver lotado, bem como desenvolver outras atividades que lhe forem
delegadas, identificado sob o código CC3, cujos requisitos para provimento do
cargo são possuir escolaridade de nível médio e/ou fundamental.

Parágrafo único. As funçöes detalhadas de cada cargo serão definidas em
regimento interno de cada órgäo público, devidamente aprovado por Decreto do
Poder Executivo Municipal.

Art. 90. Os Cargos Públicos de Natureza Política e os de provimento em comissão
que compõem a estrutura do Gabinete do Prefeito, vinculado à Secretaria Municipal
de Governo, e das demais Secretarias Municipais, têm seus quantitativos e
remuneração definidos em tabela própria, constante dos Anexos ll e lll, do qual
também consta o código identificador do cargo.
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Art. 10. O Prefeito e o Vice-Prefeito são Cargos Públicos de Natureza Política
decorrentes de mandato eletivo e por isso säo identificados com os respectivos
Códigos CE1 e CE2.

Parágrafo único. O Código CE significa Cargo Eletivo.

Art. 11. A remuneração dos Cargos Públicos de Natureza Política e dos Cargos em
Comissåo, providos mediante livre nomeação e exoneraçåo do Prefeito, será
composta por vencimento e verba de representação, conforme indicado no Anexo ll,
exceto o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, nos termos do art. 39, S4'
da Constituição Federal.

Parágrafo único. Quando os Cargos referidos no caput deste artigo forem
ocupados por servidores efetivos do Município, estes farão jus à verba de
representação pelo exercício da função e poderão optar pelo vencimento do cargo
de origem, vedada a acumulação de cargos e remunerações.

Art. 12. É direito dos ocupantes de Cargos Públicos de Natureza Política e demais
cargos em comissão o gozo de férias anuais remuneradas, com um terço a mais do
salário normal e décimo terceiro salário, com base no valor do subsídio ou
remuneraçäo.

Art. 13. Durante as férias, o Prefeito será substituído pelo Vice-Prefeito e os
Secretá rios Mu nicipais, preferencial mente, pelo Secretário Adjunto.

Art. 14. A concessão de férias deverá, preferencialmente, coincidir com períodos de
recesso ou férias escolares a depender do caso e será feita por grupos de acordo
com planejamento prévio a ser definido pela Administração a firn de evitar prejuízo
na continuidade da prestação dos serviços.

Art. 15. Previsto o período de afastamento de férias de acordo com a necessidade
da Administração, o Prefeito designará, mediante portaria, os substitutos dos
Secretários Municipais, bem como dos demais ocupantes de cargos comissionados,
assegurado o direito à percepção da remuneração pelo exercício da função do
cargo em substituição.

Parágrafo único. O direito à percepção da diferença salarial pelo substituto
somente ocorrerá se o ocupante do cargo gozil férias pelo período integral de 30
(trinta) dias.

Seção lll
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Dos cargos de natureza especial

Art. 16. A Assessoria Especial é o órgão responsável pela assistência e
assessoramento direto ao Prefeito e Secretários Municipais, no desempenho de
suas atribuições técnicas e, especialmente, em assuntos de gestäo pública,
jurídicos, financeiros, administrativos, contábeis, engenharia, de planejamento,
comunicação e relações públicas, promoção social, turismo e desportos, meio
ambiente e setor primário, sempre em articulação com os órgãos da administraçäo
municipal e com outros órgãos e entidades que atuem nas referidas áreas.

Art.17. A Assessoria Especial será composta por 1 (um) assessor especial, de livre
escolha e nomeação do Prefeito, que exerceräo atividades de assessoria, bem
como desenvolver outras atividades que lhe forem delegadas, especialmente,
quanto à legalidade e economicidade na aplicação dos recursos públicos
municipais, preferencialmente nas seguintes áreas:

a) Gestão de Contratos e Convênios;
b) Jurídica;
c) Relaçöes lnstitucionais e Comunicaçåo;
d) Administrativa;
e) Contábil e Financeira;
0 Tecnologia e Sistemas de lnformações;
g) Engenharia.

Parágrafo único - O cargo de Assessor Especial é de provimento em comissão de
livre escolha do Chefe do Poder Executivo, identificado sob o código CNE1, cujos
requisitos para provimento do cargo são possuir escolaridade de nível superior e/ou
comprovada experiência em Administração Pública ou na área de atuaçäo
específica do cargo.

Seção lV
Dos Órgãos Públicos

Art. 18. Às Secretarias Municipais, como órgãos públicos centrais de direção e
coordenação das atividades de suas áreas de competência, cabe exercer a
coordenação e a supervisão geral das unidades administrativas subordinadas.

$1o As Secretarias Municipais serão setorizadas em departamentos denominados
de Diretorias e Coordenadorias, podendo haver setores especificos vinculados a
cada um deles.
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52' Será utilizada a nomenclatura de Diretoria em relaçäo a setores mais
burocráticos e centralizados da Secretaria Municipal, ao passo que a nomenclatura
Coordenadoria será utilizada para os setores em que o trabalho deva ser executado
de forma interinstitucional, ou seja, em cooperação com uma ou mais Secretarias.

$3' Os setores deveräo ser criados quando houver necessidade de subdivisão da
área de atuação da Diretoria ou Coordenadoria.

$4" Cada Setor ou Departamento contará com, no mínimo, um cargo em comissão.

Parágrafo único. As competências administrativas de cada Secretaria Municipal,
sua estrutura e organograma estão definidos no Anexo I desta Lei Complementar.

Seção V
Dos Servidores Públicos

Art. 19. Servidores Públicos Municipais são todos aqueles que mantêm vínculo de
trabalho profissional com o Municipio, através de seus órgãos públicos, suas
respectivas autarquias, fundaçöes, empresas públicas e sociedades de economia
mista, integrando cargos e funções públicas,

Parágrafo único. Os Direitos e Deveres dos Servidores Públicos Municipais de São
Tomé está disciplinado na Lei Complementar no 00612018 e nos Planos de Cargos,
Carreira e Remuneração das categorias profissionais específicas,

CAPÍTULO II
DA ADMTNTSTRAÇAO pÚBL|CA INDtRETA

Art. 20. A Administração Pública indireta de São Tomé/RN poderá ser composta
pelas seguintes Entidades Públicas:

| - Autarquia Municipal: pessoa jurídica de direito público, criada por lei municipal,
com administração, patrimônio e receitas próprias, instituída para executar serviço
público descentralizado, submetida ao controle administrativo previsto em lei;

ll - Fundação Municipal: entidade com personalidade jurídica de direito público,
criada por lei, com atribuição patrimonial para o desempenho de atividades públicas
do interesse da municipalidade;
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lll - Sociedade de Economia Mista Municipal: entidade com personalidade jurídica
de direito privado, criada por lei, submetida ao regime das sociedades anônimas,
com predominância do Município na formação de seu capital social, destinada a
explorar serviços públicos;

lV - Empresa Pública Municipal: entidade com personalidade jurídica de direito
privado, criada por lei, com capital formado exclusivamente por recursos públicos,
destinada a realizar atividades de relevante interesse para a municipalidade.

V - Consórcio Público: pessoa jurídica de direito público ou privado, criada por lei,
com a finalidade de executar a gestão associada de serviços públicos de um grupo
de Entes da Federação que se consorciam.

Art. 21. Somente por Lei específica, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
pode o Município de São Tomé criar autarquias, aderir a Consórcio Público e
autorizar a instituiçäo de fundaçöes, empresas públicas e sociedade de economia
mista, bem como qualquer órgão de regime jurídico especial.

Art. 22. A Unidade Hospitalar de São Tomé compõe a estrutura organizacional da
Secretaria de Saúde do Município e está à ela vinculada.

CAPíTULO III
DAS ATTVTDADES COMUNS DA ADMTNTSTRAÇAO púBLtCA MUNtCtpAL

Art. 23. A correta gestão dos recursos financeiros municipais é de responsabilidade
de todos os níveis hierárquicos da organização do Poder Executivo Municipal de
São Tomé/RN, cabendo a todos zelar por sua correta, parcimoniosa, documentada
e transparente aplicaçäo.

Art. 24. O Poder Executivo Municipal deve adotar o planejamento como técnica e
instrumento de desenvolvimento e de integração de iniciativas, visando o aumento
da racionalidade no processo de decisão e de alocação de recursos, bem como no
combate às formas de desperdício de materiais e de distorções administrativas.

Art. 25. O exercício das atividades inerentes ao planejamento e finanças, bem como
de administração geral, são conduzidas pela Secretaria Municipal de Governo, em
cooperação com a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e com a
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, assim como em cada
órgão público ou Secretaria Municipal, por unidades descentralizadas designadas
pelo respectivo gestor.
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Art. 26. A capacitação de pessoal é voltada para a valorização do servidor público
municipal e constitui o fundamento básico da política de recursos humanos da
Administraçåo Pública Municipal, objetivando a otimizaçäo dos serviços e do
desempenho funcional.

Aft. 27. É dever dos agentes públicos, que exercem função de direção e chefia,
incentivar e avaliar o desenvolvimento do pessoal sob seu comando, promovendo o
trabalho em equipe, a integraçäo entre os servidores públicos de cada Secretaria
Municipal, departamento ou setor e a plena qualificaçäo de pessoal.

CAPíTULO IV
DA CR|AçÄO, TRANSFORMAçÃO.E EXTTNçÃO DOS ÓRGÃOS e CARGOS

PUBLICOS

Art. 28. Os cargos públicos de provimento em comissäo ocupados e integrantes das
Leis anteriores a esta serão extintos quando ocorrer sua vacância.

Art. 29. Os cargos públicos de provimento efetivo vagos e integrantes de Leis
anteriores a esta serão extintos a parlir da vigência desta Lei.

Art. 30. Fica atualizado o quadro de pessoal dos cargos públicos de provimento
efetivo, especificados por esta Lei Complementar no Anexo lll, vinculados aos
respectivos órgãos da Administração Pública do Município de Såo Tomé/RN, com
seus quantitativos, remuneração e código identificador.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, mediante Decreto,
precedido de consulta pública, as atribuiçöes dos cargos atualizados em
conformidade com esta Lei.

Art. 32. Os cargos que venham a ser transformados deveräo observar a
compatibilidade das condições salariais, atribuições e requisitos de provimento do
cargo de origem.

CAPíTULO V
DAS FUNçÖES CnnTtFtCADAS

Art. 33. Ficam criadas as Funções Gratifïcadas, referidas no Anexo lV, que serão
concedidas pelo Prefeito Municipal, por livre nomeaçäo ou exoneração, como
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incentivo ao servidor efetivo pelo desempenho e responsabilidade das funções por
ele exercidas.

S 1o A gratificação para as funçöes de confiança a que se refere o caput é dividida
em três categorias assim definidas:

| - baixa complexidade (FG-B);
ll - média complexidade (FG-M);
lll - alta complexidade (FG-A); e,
lV - especializada (FG-E).

$ 20 As funções gratificadas, a serem exercidas por servidores públicos municipais
ocupantes de cargos públicos efetivos, destinam-se às atribuições de direção,
chefia e assessoramento ou à outras funções, além das que foram atribuídas ao
cargo do servidor, bem como para a execução de atividades relacionadas com a
execução de programas federais ou estaduais.

$3" Fica adotado como critério objetivo para diferenciação das categorias definidas
no $1o, o grau de escolaridade do servidor, sendo concedida a FG-B para
servidores de nível fundamental, FG-M para servidores de nível médio, FG-A para
servidores de nível superior e FG-E para servidores técnicos/especialistas ou que
atuem na execução de programas federais e estaduais.

S4'A Função Gratificada Especializada para a execução de programas federais ou
estaduais deverá ser regulamentada, mediante Decreto do Poder Executivo, por
Secretaria Municipal, e será concedida em conformidade com o que prevê o
programa federal ou estadual.

$5o Os servidores públicos efetivos deveräo ser designados, mediante Portaria do
Chefe do Poder Executivo Municipal, para o exercício das funções gratificadas.

Aft. 34. Entende-se como especialista o servidor que possua notório saber
profissional na sua área de atuação, mediante a comprovação de conclusão de
cursos técnicos de capacitação específicos ou de especializaçäo que demonstrem
capacidade e experiência para o exercício da funçäo especializada.

Parágrafo único. No caso da concessão da Função Gratificada Especializada para
a execução dos programas federais e estaduais, os servidores deverão atender às
exigência do programa e não ao que foi mencionado no caput deste artigo.
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Art. 35. Não será concedida Função Gratificada às categorias de servidores que já
dispõem de Plano de Cargos, Carreira e Remuneraçäo de categoria profissional
específica, exceto nos casos em que se tratar de Funçäo Gratificada Especializada
pela execução de atividades de programas federais e estaduais.

Art. 36. Fica vedada a incorporação de Funçöes Gratificadas para qualquer fim,
bem como sua contabilizaçâo para fins de verbas indenizatórias e aposentadoria.

CAPíTULO VI
DAS DtSpOStçoES FtNA|S E TRANSTTÓR|AS

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir, mediante Decreto, os
regulamentos e demais atos necessários à execuçäo desta Lei Complementar,
especialmente no que tange à atualização do quadro de pessoal.

Art. 38. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, mediante Decreto e de acordo
com a necessidade de serviço da Administração Pública Municipal, a desdobrar ou
redistribuir competências e atribuições de órgäos públicos da Administraçäo Pública
Municipal, observado o princípio da natureza e especificidade da Secretaria
Municipal e das atividades redistribuídas.

Art. 39. A Comissão de Licitação e Administrativa integrante da estrutura municipal
será composta de três membros, no mínimo, e será provida por ato do Chefe do
Poder Executivo, observada a legislação pertinente e especialmente a Lei Federal
n.o 14.133, de 1.o de abril de 2021.

Art. 40. Os subsídios dos Cargos de Natureza Política poderão ser reajustados,
mediante Lei de iniciativa da Cåmara Municipal, incluindo os subsídios dos Agentes
Políticos do Legislativo, ao final de uma legislatura para a outra subsequente,
observado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término do mandato, em
atendimento ao artigo2l da Lei de Responsabilidade Fiscal e artigo 29, incisos V e
Vl, 37, X e Xl da Constituiçäo Federal.

Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a revisão geral anual de
remuneração dos servidores municipais que garanta a manutenção do poder
aquisitivo da moeda, mediante Decreto Municipal, precedido de Consulta Pública,
desde que seja realizado estudo de impacto orçamentário financeiro que ateste a
disponibilidade de recursos no Orçamento Municipal, exceto para as categorias
profissionais que tem Lei Especial com previsão de reajuste próprio.
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Art. 42. As nomenclaturas dos cargos mencionadas nessa Lei deverão ser
adaptadas para o feminino, sempre que possível, quando os cargos forem
ocupados por mulheres.

Art. 43. Ficam revogadas a Lei Complementar n.o 585/1998; a Lei n' 67812O05; a
Lei n" 693/2006; a Lei n' 758/2008; a Lei Complementar n.o 77912009; a Lei n'
81 6/2009; a Lei n" 94012012; a Lei n" 1191 12017 ; e a Lei no 127012021 .

Art. 44. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos jurídicos a partir de 1o de janeiro de 2023.

São Tomé/RN, 14 de outubro de2022.
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LEI COMPLEMENTAR NO 16/2022

ANEXO I

ATRIBU|çöES e ESTRUTURA DOS ÓnCÃOS DA ADMTNTSTRAçÃO
PúBLrcA Do MUNtcÍplo oe sÃo roMínru

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A Secretaria Municipal de Governo ou Gabinete do Prefeito é uma unidade de
apoio imediato ao Chefe do Executivo Municipal, em suas atividades
administrativas, de relaçöes públicas e representaçäo jurídica, social e política,
cujas competências são:

a) Assessorar direta e indiretamente, ao Prefeito no desempenho de suas
atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações de
governo;
b) Coordenar, acompanhar e executar as atividades administrativas do
Gabinete do Prefeito;
c) Exercer as atividades de representação civil e social do Prefeito;
d) Acompanhar as atividades relacionadas com a tramitaçäo de matérias na
Câmara Municipal;
e) Articular e coordenar as açöes do governo, tanto em relação aos órgäos
públicos e às instituições privadas;
f) Controlar o cumprimento dos prazos de atos de competência do Prefeito,
orientando quanto às providências necessárias e demais informações sobre os
assuntos de sua alçada;
g) Organizar e preparar as correspondências do Prefeito, bem como elaborar
mensagens e outros documentos do chefe do poder executivo (projetos de lei,
mensagens, leis, ofícios, memorandos e outros documentos), bem como
promover e acompanhar a publicaçäo dos atos oficiais, quando couber;
h) Agendar as audiências e os compromissos do Chefe do Poder Executivo;
i) Receber, acomodar e encaminhar autoridades e outras pessoas em espera
por audiência com o Prefeito;
j) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucional do
órgåo.
l) lnstruir processos e outros documentos a serem submetidos ao Chefe do
Executivo Municipal;
m) Apoiar as Secretarias e Órgãos que compöe a estrutura administrativa, na
operacionalizaçäo das atividades, projetos e ações;
n) Dar suporte técnico na área de Planejamento, tais como: PPA, LDO e LOA,
execução orçamentária e Financeira;
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o) Elaborar minuta de Projeto de Lei, Decreto, Portarias entre outros atos do

executivo;
p) Assessorar o Prefeito nos despachos dos processos administrativo;
qiOuttas atividades inerentes ao cargo demandada pelo executivo'

A Secretaria Municipal de Governo terá em sua estrutura:
a) Secretário Municipal de Governo;

Secretaria Adjunta;
Coordenadoria Ad mi nistrativa e I nstitucional ;

Assessoria Especial.

b
c
d

)

)

)

2. PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

A procuradoria Geral do Município é o órgão responsável pela defesa judicial e

administrativa do município em todas as instâncias.

Compete à Procuradoria Geraldo Município:

a) patrocinar, com exclusividade, nos interesses judiciais e extrajudiciais da

Ádrinittt"çäo direta, Autarquia e Fundações Públicas, na forma da Lei;

b) Exercer as atividades de assessoramento jurídico aos órgãos da

ÃOrin¡rtr"ção pública Municipal, bem como o controle de legalidade e da

moralidade dos atos administrativos;
.¡ n.pr"rentar a Fazenda Pública municipal junto ao Tribunal de Contas do

Estado;
d) Representar o Prefeito do Município nas açöes diretas de

inconstitucionalidade de sua iniciativa;
e) As outras disposições institucionais de atribuições estão contidas em Lei

Orgânica da Procuradoria Geraldo Município'

fl ö cargo de Procurador Geral do Municipio é de provimento em comissão, de

livre noñreação e exoneraçäo, devendo ser ocupado por bacharel em Direito,

com inscriçao na Ordem dôs Advogados do Brasil - Seccional do Rio Grande

do Norte.

A estrutura funcional da Procuradoria Geral do Município é composta por:

a) Procurador Geral do MunicíPio'

3. CONTROLADORIA-GERAL DO MUNIC|PIO

O Sistema de Controle lnterno do Poder Executivo tem pôr objetivo as

fiscalizaçöes contábeis, financeiras, orçamentária, bem como, a verificação e
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avaliação dos resultados obtidos pelos órgäos da administraçäo municipal em
geral.

Das competências administrativas:

a) Examinar e fiscalizar previamente todos os atos da gestão municipal, quanto
à legalidade dos processos administrativos, financeiros, licitatórios, de recursos
humanos e operacionais, pelas administrações direta e indireta;
b) Realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e
patrimonial das entidades da Administração Direta, Indireta e fundacional,
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das
subvenções e renúncias de receitas;
c) Acompanhar e orientar de forma contínua as aplicações constitucionais na
ârea de educação, saúde, assistência social e outras, além dos limites
estabelecidos na lei de responsabilidade fiscal, realizando as respectivas
prestaçöes de contas dos convênios, quando couber;
d) Fiscalizar previamente a aplicação dos recursos públicos municipais
recebidos de órgãos externos e/ou repassados aos órgãos internos ou às
entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado;
e) Acompanhar a aplicaçäo dos créditos constantes do orçamento anual, bem
como as modificações que se verificarem no curso do exercício e se a
classificação das receitas está em conformidade com as determinaçöes legais;
f) Controlar a prestação de contas de convênios, suprimentos de fundo e
acompanhamento de transferência de recursos às Secretarias municipais;
g) Realizar auditorias técnicas, administrativas, financeira e orçamentária dos
órgãos do poder executivo, quando entender conveniente ou de forma
amostral, objetivando o controle legal, de mérito e técnico;
h) Efetuar o exame posterior e obrigatório dos contratos e dos empenhos de
despesas de qualquer natureza, decidindo quanto ao seu registro deflnitivo,
desde que esteja condizente com o orçamento e com a minuta anteriormente
examinada;
i) Observar a aplicação dos recursos públicos no mercado financeiro nacional
de títulos públicos e privados, bem como os provenientes das operações de
crédito que o Município vier a contratar;
j) Analisar e emitir parecer sobre as prestações de contas de responsabilidade
do poder executivo e emitir relatórios anuais sobre as contas prestadas pelo
Prefeito;
k) Elaborar o balanço geral do município;
l) Elaborar a prestação de contas do FUNDEB e respectivos balanços mensais
e anuais;
m) Representar o Prefeito quanto às prestações de contas junto ao TCE;
n) Atender às diligências junto a outros órgãos;
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o) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucional do
órgäo.
p) O titular da Controladoria Geral do Município, denominado de Controlador
Geral, cargo de provimento em comissão, é de livre escolha e nomeação
do Prefeito, e â ele diretamente subordinado, devendo atender os seguintes
requisitos:

| - Ser portador de diploma de curso superior, ou equivalente, registrado no
órgão de classe competente, em qualquer área do direito,
contabilidade, economia, ou administração;
ll- ldoneidade moral e reputação ilibada;
lll - Notório conhecimento nas áreas de controle interno ou externo
da administração pública;
lV - O mínimo de três (03) anos de exercício na função ou de
efetiva atividade profissional que exija os conhecimentos técnicos
mencionados e práticas de controles na administraçäo pública.

A Controladoria Geral do Municipal tem a seguinte estrutura básica:
a) Controlador Geral;
b) Coordenadoria de Controle lnterno.

4. OUVIDORIA-GERAL DO MUNICíPIO

A Ouvidoria Geral do Município é instituição permanente, essencial à
Administração Pública Municipal direta e indireta, vinculada diretamente ao
Prefeito e à qual incumbe atuar na defesa dos direitos e interesses individuais e
coletivos contra atos e omissöes ilegais e injustos, cometidos pela
Administração Pública Municipal - direta ou indireta.

Das competências administrativas:

a) ouvir o cidadão e prover com informações os órgãos da Administração Direta
e Indireta, objetivando a criação de políticas públicas de atendimento ao
Cidadäo, voltadas para a melhoria da qualidade dos serviços Públicos da
Prefeitura Municipalde São Tomé;
b) viabilizar um canal direto entre a Prefeitura e o cidadão, a fim de possibilitar
respostas a problemas no tempo mais rápido possível;
c) receber e examinar sugestöes, reclamações, elogios e denúncias dos
cidadãos relativos aos serviços e ao atendimento prestados pelos diversos
órgãos da Prefeitura de São Tomé, dando encaminhamento aos procedimentos
necessários para a solução dos problemas apontados, possibilitando o retorno
aos interessados;
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d) encaminhar aos diversos órgãos da Prefeitura de São Tomé as
manifestações dos cidadãos, acompanhando as providências adotadas e
garantindo o retorno aos interessados;
e) elaborar pesquisas de satisfação dos usuários dos diversos serviços
prestados pelos Órgâos da Prefeitura;
f) apoiar tecnicamente e atuar com os Diversos órgãos da Administraçäo Direta
e lndireta, visando à solução dos problemas apontados pelos cidadãos;
g) produzir relatórios que expressem expectativas, demandas e nível de
satisfação da sociedade e sugerir as mudanças necessárias, a partir da análise
e interpretação das manifestações recebidas;
h) recomendar a instauração de procedimentos administrativos para exame
técnico das questões e a adoção de medidas necessárias para a adequada
prestação de serviço público, quando for o caso;
i) contribuir para a disseminação de formas de participação popular no
acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela Prefeitura;
j) aconselhar o interessado a dirigir-se à autoridade competente quando for o
caso;
k) resguardar o sigilo referente às informaçöes levadas ao seu conhecimento,
no exercício de suas funçöes;
l) divulgar, através dos diversos canais de comunicação da Prefeitura de São
Tomé, o trabalho realizado pela Ouvidoria, assim como informações e
orientações que considerar necessárias ao desenvolvimento de suas açöes;
m) exercer outras atividades correlatas.

A Ouvidoria Geral do Município tem a seguinte estrutura básica:
a) Ouvidor Geral

5. SECRETARTA MUNtCtpAL DE PLANEJAMENTO E FTNANçAS

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças é o órgão responsável de
exercer a política de planejamento e finanças do Município bem como pelos
sistemas financeiros e contábeis.

Das competências administrativas de Planejamento:

a) Buscar a consolidação do desenvolvimento econômico e social do município,
nas zonas urbana e rural;
b) Criar políticas de fomento do planejamento participativo para distribuir os
recursos rnunicipais de forma democrática;
c) Planejar e coordenar as atividades de organização, modernização e
desenvolvimento institucional da administração direta do poder executivo;
d) Elaborar e coordenar o processo do plano de metas objetivas;
e) Elaborar a mensagem anual do prefeito;
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f) Coordenar o processo de planejamento orçamentário, especialmente na
elaboração dos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis
orçamentárias anuais;
g) Coordenar e acompanhar a execução orçamentária dos programas, projetos
e atividades;
h) Promover e coordenar as articulaçöes entre os órgäos da administração
municipal, estadual e federal, e outros órgãos representantes da sociedade civil
no interesse da integração das ações metropolitanas;
i) Articular e apoiar as ações da defesa civil;j) Planejar e coordenar, com a participaçäo dos órgäos e entidades da
administração pública, a abertura de canais de participação popular na
admi nistração municipal ;

l) Formular e aprimorar estratégias, normas, indicadores e padrões de
operacionalização de ações governamentais, no âmbito do Município;
m) Planejar e coordenar as atividades voltadas para a inclusão digital no
Município;
n) Planejar, coordenar e supervisionar as atividades voltadas para a prestação
de serviços à população através de portal de serviços na internet (governo
eletrônico);
o) lmplementar as políticas de desenvolvimento, contrataçäo e utilização dos
sistemas de informática;
p) Planejar e coordenar a política geral de desenvolvimento do Município;
q) Aproveitar os potenciais do município de forma ordenada e decisiva para a
geraçäo de renda e de sustentabilidade.
r) Coordenar os processos de definição e elaboraçäo de programas e projetos
municipais, de forma a integrar os esforços voltados para a implementaçäo de
políticas de desenvolvimento econômico, urbano e social;
s) Coordenar, êffì articulação com os demais órgãos e entidades da
administração pública, a captação e negociação de recursos financeiros junto a
órgãos e instituições nacionais, organismos multilaterais e agências
governamentais e não-governamentais estrangeiras, e monitorar sua aplicação;
t) Elaborar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração
Direta e lndireta, estratégias e mecanismos de controle da expansão ordenada
das atividades econômicas e de ocupação do espaço urbano do Município;
u) Articular e propor políticas municipais de desenvolvimento da indústria, do
comércio e dos serviços;
v) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
x) Administrar os recursos humanos, quanto à frequência e desempenho dos
colaboradores;
z) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucional do
órgão.
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Das competências administrativas de Finanças

a) Elaborar o calendário e as formas de pagamento, movimentando
conjuntamente com quem de direito, as contas bancárias;

b) Aprovar as tabelas de valores de terrenos, de custo de construção e do
enquadramento das edificações e submetê-las ao Chefe do Executivo;

c) Assinar conjuntamente com o chefe do departamento de contabilidade, os
boletins, balancetes, diários mensais, os balanços gerais e seus anexos, as
prestações de contas e outros documentos de apuraçäo contábil;

d) Tomar conhecimento diariamente de movimentos econômicos e
financeiros;

e) Fazer fiscalizar a aplicação de crédito bem como de dotaçöes
orçamentárias;

f) Apresentar relatórios ao Prefeito, sobre os pagamentos autorizados e
realizados;

g) Promover a elaboração da proposta orçamentária, de acordo com as
di retrizes orça mentá rias esta belecidas no orçamento p ú bl ico mun ici pal ;

h) Executar as ações de Planejamento, PPA, LDO, LOA;
i) Acompanhar a execução dos serviços de contabilidade e pagamentos;
j) Observar os prazos legais de prestaçöes de Contas junto aos órgãos de

Controle, TCE, TCU, Ministérios e outros órgãos em que o município tenha
celebrado convênios ou Contratos de Repasse, bem como os relatórios
exigidos pela Lei Complementar 101120O0;

k) Instituir e executar a ordem cronológica de pagamento de despesas,
observando as recomendaçöes do TCE;

1) Promover o controle da execução orçamentária de modo que a
administração esteja permanentemente a par da execução dos programas
ou planos de trabalho previstos no orçamento;

m) Exercer outras atividades correlatas, especialmente as que lhe forem
atribuídas pelo Chefe do Executivo Municipal.

n) Interagir com o sistema de administração geral e planejamento,
acompanhando a execução orçamentária das atividades de pessoal,
recursos humanos, compras, patrimônio, serviços e obras e transportes;

o) Sistematizar, coordenar, executar, avaliar e controlar as atividades
vinculadas ao sistema financeiro e contábil;

p) Acompanhar a execução do orçamento do Município, através de um
cronograma de desembolso programado dos recursos financeiros alocados
aos órgãos municipais;

q) Executar outras atividades inerentes emanadas pelo executivo.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças terá em sua estrutura
a) Secretário Municipal;
b) Secretaria Adjunta;
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c) Diretoria de Planejamento;
d) Coordenadoria de Serviços Contábeis;
e) Diretoria Contábil;
f) Coordenadoria de Empenho e Liquidação;
g) Diretoria de Orçamento e Finanças;

6. SECRETARIA MUNICIPAL
HUMANOS

DE ADMTNTSTRAçÃO E RECURSOS

A secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos é o órgão
responsável pelas atividades do sistema de administração geral, que
compreende as atividades de pessoal, recursos humanos, material, patrimônio,
arquivo e apoio às demais Secretarias Municipais.

Das competências de Administração e Recursos Humanos:

a) Normatizar sobre o sistema de administração geral, planejamento,
executando e acompanhando as atividades de pessoal, recursos humanos,
compras, patrimônio, serviços e obras, transporte e arquivo;
b) Coordenar e orientar a modernização administrativa e financeira, visando à
racionalizaçäo, simplificaçäo, agilização e atualização estrutural e funcional dos
diversos setores;
c) Gerir e desenvolver os recursos humanos da Administração Direta e lndireta
por intermédio de programas para a valorização do servidor;
d) Realizar o processamento da folha de pagamento dos servidores;
e) Estabelecer as políticas e planos de desenvolvimento profissional,
capacitando e motivando os empregados para a obtenção dos objetivos
organizacionais;
f) Planejar, desenvolver e coordenar a política geral de Gestäo de Pessoas da
administração direta e indireta;
g) Desenvolver estudos, visando à racionalização e à otimizaçäo dos recursos
humanos do município;
h) Manter um banco de dados com as informações cadastrais dos servidores;
i) Admitir, demitir e encaminhar a folha de pagamento de pessoal, incluindo
todas as vantagens previstas na legislação municipal posse e lotação de
pessoal;
j) Realizar o cadastro, acompanhamento e manutençäo dos registros de
pessoal da administraçåo pública direta e indireta para permitir a constituição
de um banco de dados com as informaçöes indispensáveis à gestão de
pessoal do Município;
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k) Elaborar os atos necessários ao provimento, exoneração, demissão, cessão,
relotação, redistribuição, afastamento, disponibilidade, aposentadoria e à
declaraçåo da vacância de cargos da Administração Direta;
l) coordenar e supervisionar a realizaçäo de concursos públicos para o
funcionalismo em geral;
m) Coordenar as atividades da Junta Médica do Município;
n) Instaurar processo administrativo disciplinar ou sindicância para apuração de
irregularidade no serviço público;
o) Gerenciar o almoxarifado geral do município;
p) Coordenar as atividades relacionadas com a gestão do sistema de
informação Municipal, preservando a autonomia dos sistemas setoriais
específicos;
q) Promover e realizar o tombamento, o registro e o inventário dos bens móveis
e imóveis do município, visando a manutenção permanente e atualizada dos
bens patrimoniais;
r) Realizar atividades dos serviços de conservação e limpeza, estabelecendo e
uniformizando critérios de acompanhamento e controle desses serviços nas
instalações dos equipamentos públicos do município;
s) Controlar e manter o acervo de documentação, assegurando o acesso a ele
e a disponibilização da informaçäo;
t) Coordenar e desenvolver as atividades voltadas para administração de
formulários e racionalizaçäo de espaço fÍsico;
u) Gerenciar a frota de veículos e motocicletas próprios ou terceirizados,
inclusive abastecimento, manutençäo preventiva e corretiva;
v) Elaborar as metas da Secretariapara compor o Plano Plurianual, de acordo
com o plano de gestão da Prefeitura;
x) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
z) Administrar os recursos humanos, quanto à frequência e desempenho dos
colaboradores.

A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos terá em sua
estrutura:

a) Secretário Municipal;
b) Secretaria Adjunta;
c) Diretoria de Folha de Pagamento;
d) Coordenadoria de Pessoal e Recursos Humanos;
e) Diretoria de Compras e Orçamentos;
f) Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado;
g) Coordenadoria de Protocolo e Arquivo;
h) Coordenadoria de Licitaçöes e Contratos;
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7. SECRETARTA MUNtCtpAL DE TRTBUTAçÄO

A Secretaria Municipal de Tributação é o órgão responsável de exercer a
política tributária do Município, bem como as atividades referentes aos
lançamentos, fiscalizaçäo, arrecadação dos tributos e demais rendas
municipais.

Das competências administrativas da Tributação:

a) Formular a política financeira e tributária do Município;
b) Fazer inspecionar processo de lançamento de tributos, corrigindo-o ou
reformando-o, quando irregularmente executado;
c) Fixar e alterar os limites das zonas e setores fiscais;
d) Aprovar as tabelas de valores de terrenos, de custo de construçäo e do
enquadramento das edificaçöes e submetê-las ao Chefe do Executivo;
e) lnstruir e fazer instruir os contribuintes sobre o cumprimento da legalidade
fiscal;
f) Assinar conjuntamente com a contabilidade do Município, os boletins,
balancetes, diários mensais, os balanços gerais e seus anexos, as prestaçöes
de contas e outros documentos de apuraçäo contábil;
g) Tomar conhecimento diariamente de movimentos econômicos e financeiros;
h) Tomar conhecimento das denúncias de grandes infraçöes fiscais para a
defesa do fisco municipal;
i) Julgar em primeira instância os processos de reclamações contra lançamento
e cobrança de tributos;
i) Fazer fiscalizar a aplicação de crédito bem como de dotações orçamentárias;
l) Apresentar relatórios ao Prefeito, sobre a situação fiscal do Município;
m) elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentária, a proposta orçamentária anual e
o Plano Plurianual, em colaboração com os demais órgãos da prefeitura, de
acordo com as políticas estabelecidas pelo governo municipal;
n) Promover o controle da execução orçamentária de modo que a
administraçäo esteja permanentemente a par da execução dos programas ou
planos de trabalho previstos no orçamento;
o) Exercer outras atividades correlatas, especialmente as que lhe forem
atribuídas pelo Chefe do Executivo Municipal.
p) Sistematizar, coordenar, executar, avaliar e controlar as atividades
vinculadas à administração tributária e aos sistemas de fiscalização,
arrecadação, informaçöes econômico-fiscais, bem como quanto ao sistema
financeiro e contábil;
q) Executar a política fiscal do Município;
r) Administrar a Dívida Ativa do Município;
s) expedir regulamentos e Portarias lnternas sobre matérias administrativas da
Secretaria;
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A Secretaria Municipal de Tributação terá em sua estrutura
a) Secretário Municipal;
b) Secretaria adjunta;
c) Diretoria de Planejamento e Arrecadação;
d) Diretoria de Controle e Fiscalização;
e) Coordenadoria de Tributos e Dívida Ativa;

8. SECRETARIA MUNtCtpAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVTçOS
URBANOS

A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos é o órgão
responsável pela execução de serviços voltados à conservação de vias, obras
e patrimônio públicos municipais, bem como ações voltadas ao planejamento
urbano, mobilidade urbana e transporte.

Das competências administrativas de Obras:

a) atuar na fiscalização de contratos para execução de projetos viários,
sistemas de drenagem, pavimentação geotecnia e geometria de vias;
b) prestar esclarecimentos e analisar solicitações de terceiros, por intermédio
dos Termos de Compromisso e Autorização (TCA);
c) fiscalizar os contratos de obras de construçåo e recuperação de
infraestrutura do Municípi o;
d) projetar, programar, executar e fiscalizar a construção de edifícios públicos;
e) aprovar e autorizar a ocupação do leito das vias públicas por equipamentos
a serem implantados por entidades de direito público e privado;
f) examinar o planejamento de obras e serviços que venham a se desenvolver
nas vias e logradouros públicos;
g) organizar e manter o cadastro de instalaçöes e equipamentos existentes;
h) ser responsável pela execução de obras de drenagem, sistemas viários, e
recu perações estruturai s.
i) fiscalizar e acompanhar as obras de macrodrenagem, que consistem na
construção de galerias;
j) promover a contenção de margens de córregos;
l) executar a construção de lagoas de drenagem;
m) promover o manejo e a gestão dos Resíduos Sólidos Domiciliares gerados
no Município de São Tomé, em cooperação com a Coordenadoria de Meio
Ambiente;
n) prestar atendimento emergencial em ocasiöes de chuvas intensas, que
podem causar riscos à vida e ao patrimônio público e privado;
o) executar obras de recuperação estrutural de estradas vicinais.
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Das competências administrativas de Transportes:

a) execução da política de diretrizes voltadas para os setores de transportes
urbanos do Município;
b) controle de concessões para o funcionamento de serviços de transportes
coletivos e táxis;
c) administração dos serviços de transporte interno;
d) administração, manutenção e conservação da frota de veículos da
Prefeitura;
e) administração da garagem municipal;
f) promover a conservação/sinalizaçäo das estradas municipais.

Das competências administrativas de Serviços Urbanos:

a) desenvolver processo permanente e contínuo de acompanhamento,
avaliação e aprimoramento da legislação relativa ao planejamento e
desenvolvimento urbano;
b) coordenar o desenvolvimento de projetos urbanos interagindo com os
órgäos e entidades da Administração Direta e lndireta, com outras esferas de
governo e com a sociedade civil;
c) promover a integraçåo dos planos, programas e projetos dos diversos
Órgãos e entidades da Administração Direta e lndireta relacionados ao
desenvolvimento urbano, de forma a maximizar os resultados positivos para o
Município;
d) desenvolver e consolidar planos de desenvolvimento urbano de médio e
longo prazo, considerando o uso e ocupação do solo;
e) formular polÍticas, diretrizes e açöes que propiciem o posicionamento do
Município em questões relacionadas ao seu desenvolvimento urbano, incluindo
as que decorram de sua inserção em planos nacionais, regionais, estaduais e
metropolitanos;
f) desenvolver os mecanismos e modelos mais adequados para a viabilizaçäo e
implementação de projetos de desenvolvimento urbano, explorando as
potenciais parcerias com a iniciativa privada, com outros setores das políticas
públicas e com outras esferas de governo, utilizando os instrumentos de
política urbana;
g) coordenar, organizar, manter, atualizar e disponibilizar permanentemente o
sistema municipal de informações sociais, culturais, econômicas, financeiras,
patrimoniais, administrativas, físico-territoriais, inclusive cartográficas e
geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de relevante interesse para o
Município, progressivamente georreferenciadas em meio digital;
h) a elaboração, o acompanhamento, o controle e a implementação do plano
Diretor do Município, se houver, e dos demais instrumentos que lhe säo
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complementares, em articulação com a Coordenadoria de Meio Ambiente e
com a Coordenadoria de Turismo;
i) a manutenção da planta cadastral do Município, para efeito de
disciplinamento da expansão urbana, e do licenciamento de obras e
edificações particulares, em apoio às atividades de tributaçäo e fiscalizaçäo de
bens imóveis localizados no Município;
j) o acompanhamento e a coordenação do cumprimento do plano de
urbanização do Município, especialmente no que se refere à abertura ou
construçäo de vias e logradouros públicos, elaborando projetos, em articulação
com os órgãos competentes;
l) promover a identificaçåo e avaliação das ameaças, suscetibilidades e
vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir sua ocorrência;
m) promover a fiscalizaçäo e o monitoramento das áreas de risco de desastres
e vedar a ocupação de novas áreas;
n) vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a
intervenção preventiva e a evacuaçäo da populaçäo das áreas de alto risco ou
das edificações vulneráveis;
o) promover a continuidade das ações de proteção e defesa civil.

A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos terá em sua
estrutura:

a) Secretário Municipal;
b) Secretaria Adjunta;
c) Diretoria de Obras e Projetos
d) Coordenadoria de Limpeza Urbana e Serviços Gerais;
e) Diretoria de Serviços Urbanos;
f) Coordenadoria de Serviços de Transporte e Mobilidade Urbana;
g) Coordenadoria da Proteção e Defesa Civil;

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão responsável pelo planejamento,
organização, coordenaçäo e execução dos programas e projetos e atividades
voltados para a implantação das políticas de saúde do Município.

Das competências ad ministrativas

a) Planejar, organizar, controlar, coordenar e executar a política de saúde do
municÍpio, através da implementação do sistema municipal de saúde e do
desenvolvimento de ações de promoçäo, proteçäo e recuperação da saúde da
população com a realização integrada de atividades assistenciais e
preventivas;
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b) Promover campanhas educacionais e informativas, visando a preservação
das condições de saúde da populaçäo;
c) coordenar e executar a realização de programas e ações de saúde bucal, da
família, do adulto e do idoso, da criança e do adolescente, da mulher, da saúde
mental e do serviço social;
d) Realizar o controle, avaliação e a auditoria das açöes municipais de saúde,
por meio de um sistema integrado de informações;
e) Exercer a fiscalização e o controle das condiçöes sanitárias, higiênicas, de
saneamento, alimentação e nutrição e saúde do trabalhador;
f) Fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham repercussão sobre a
saúde humana;
g) Desenvolver atividades supletivas de serviços médicos, paramédicos e
farmacêuticos com órgãos federais e estaduais, bem como gerenciar a
municipalização de programas federais;
h) Coordenar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde no âmbito do Município e
administrar a rede hospitalar municipal, compreendidos os centros clínicos,
maternidades, hospitais, unidades mistas e postos de saúde;
i) Acompanhar a manutenção dos equipamentos médicos/hospitalares do
município, realizando periodicamente vistorias às instalaçöes municipais de
saúde, a fim de garantir uma melhor utilização dos equipamentos quanto ao
atendimento prestados aos cidadäos do município;
j) Oferecer à população a prestação de serviços médicos e ambulatoriais de
urgência e de emergência;
l) Realizar o controle de zoonoses e gerenciar as ações de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental em conjunto com a comunidade e com a iniciativa
privada;
m) Elaborar as metas da Secretaria para compor o Plano Plurianual, de acordo
com o plano de gestão da Prefeitura;
n) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
o) Elaborar, em conjunto com a Secretaria de Administração e Recursos
Humanos, um programa de capacitaçäo e desenvolvimento dos servidores da
área de saúde, para um atendimento com melhor qualidade à população do
município;
p) Administrar os recursos humanos, quanto à frequência e desempenho dos
colaboradores;
q) Criar e operar as unidades de saúde;
r) Exercer a vigilância sanitária e controle de medicamentos, drogas, insumos,
produtos farmacêuticos, cosméticos, saneamento e outros produtos do
interesse da saúde da população;
s) celebrar convênios, acordos e contratos com entidades, públicas ou
privadas, visando ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros;

Praça Antônio Assunçåo, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258 -2244 E-mal I : prefeit uram unsaotome@ gmai l. com



Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE SÄO TOMÉ

G d¡ínefa d,t ? releí.to"

t) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucional do
órgäo.

A Secretaria Municipal de Saúde terá em sua estrutura:
a) Secretário Municipal;
b) Secretaria Adjunta;
c) Diretoria das Unidades de Saúde;
d) Diretoria de Regulação e Transpoile Sanitário;
e) Coordenadoria de Vigilância Sanitária;
Ð Coordenadoria de Atenção Primária;
g) Diretoria de Assistência e Farmácia Básica;
h) Diretoria de Gestäo Hospitalar.

9. SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto é o órgão responsável
pelo planejamento, organização, coordenação, execução e controle de
progrâmas, projetos e atividades voltados parc a educação, cultura e desporto
do Município.

Das competências administrativas:

a) organizar, administrar, supervisionar, controlar e avaliar a ação municipal no
campo da educaçäo;
b) articular-se com Órgãos dos Governos Federal e Estadual, assim como
aqueles de âmbito Municipal para o desenvolvimento de políticas e para a
elaboração de legislação educacional, em regime de parceria;
c) apoiar e orientar a iniciativa privada no campo da educação;
d) administrar, avaliar e controlar o Sistema de Ensino Municipal promovendo
sua expansão qualitativa e atualizaçäo permanente;
e) implantar e implementar políticas públicas que assegurem o
aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem de alunos, professores e
servidores;
f) estudar, pesquisar e avaliar os recursos financeiros para o custeio e
investimento no sistema educacional, assegurando sua plena utilização e
eficiente operacionalidad e ;
g) propor e executar medidas que assegurem processo contínuo de renovação
e aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de ensino;
h) integrar suas ações às atividades culturais e esportivas do município;
i) pesquisar, planejar e promover o aperfeiçoamento e a atualização
permanentes das características e qualificações do magistério e da população
estudantil, atuando de maneira compatível com os problemas identificados;
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j) assegurar às crianças, jovens e adultos, no âmbito do sistema educacional
do Município, as condições necessárias de acesso, permanência e sucesso
escolar;
k) planejar, orientar, coordenar e executar a política relativa ao programa de
assistência escolar, no que concerne a sua suplementação alimentar, como
merenda escolar e alimentação dos usuários de creches e demais serviços
públlcos;
l) proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de
pessoas e recursos materiais existentes, em consonància com as diretrizes e
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
m) implantar política de qualificação profissional, quando necessário, na área
artístico-cultural.
n) efetuar o estudo e a implementação de programas voltados ao
desenvolvimento cultural dos alunos, mediante a inclusäo de disciplinas
relacionadas às artes, à música, e aos usos e costumes dos diferentes grupos
étnicos brasileiros;
o) exercer ação redistributiva em relação às escolas municipais;
p) baixar normas complementares para o sistema municipal de ensino;
q) autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema
municipal de ensino;
r) oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental,
observando o que determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Federal no 9.394-1996);
s) estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo
desenvolvido pelas escolas públicas municipais e da iniciativa privada; planejar
e coordenar programas e planos de esportes, recreação e lazer dirigidos às
várias faixas etárias;
t) programar eventos desportivos de caráter popular;
u) desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades esportivas e de
lazer do Município, estimulando o hábito de esporte nas comunidades;

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto terá em sua estrutura:
a) Secretário Municipal;
b) Secretaria Adjunta;
c) Coordenadoria do Ensino lnfantil;
d) Coordenadoria do Ensino Fundamental l;
e) Coordenadoria do Ensino Fundamental ll;
0 Coordenadoria do EJA;
g) Coordenadoria de Educação Especial;
h) Coordenadoria de Alimentação Escolar;
i) Diretoria da Cozinha Alternativa;
j) Coordenadoria do Transporte Escolar;
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k) Departamento de Administraçäo da Biblioteca e Sala de Leitura;
l) Coordenadoria de Eventos e Atividades Culturais;
m) Coordenadoria de Eventos e Atividades Esportivas;

10. SECRETARIA MUNICIPAL DO
ASSlsTÊNClA SOCIAL.

TRABALHO, HABITAçAO E

A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social é o órgão
responsável pelas atividades de assistência social aos habitantes do município,
bem como pela promoção do bem estar e da melhoria das condições de vida
da sociedade, com ênfase na habitação e na geraçäo de emprego e renda.

Das competências administrativas

a) Realizar conferências municipais de assistência social, conforme as
diretrizes nacionais da Lei orgânica de assistência social - LOAS;
b) lmplementar o sistema de informações do SUAS municipal, em
conformidade com as diretrizes do ministério do desenvolvimento social e do
combate à fome;
c) Realizar a proteção social básica, prevenindo situações de risco por meio do
desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o fortalecimento de vínculos
familiares e comunitários, destinado à população que vive em situação de
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privaçâo e fragilização de
vínculos afetivos-relacionais e de pertencimento social;
d) Realizar a proteçäo social especial destinado a famílias e indivíduos que se
encontram em situação de risco pessoal e/ou social, por ocorrência de
abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de
substâncias psicoativas, situação de rua, situação de trabalho infantil entre
outras;
e) Fomentar, articular e implementar políticas de apoio ao portador de
necessidades especiais, proporcionando-lhe os instrumentos e oportunidades
de trabalho,lazer, habitação, mobilidade e acessibilidade, mediante parcerias
com órgãos federais, estaduais, municipais e entidades civis;
f) Prestar serviços de assistência social, através de benefícios, serviços
assistenciais, programas e projetos de enfrentamento à pobreza;
g) Prestar suporte técnico e administrativo aos conselhos municipais de
assistência social, nos direitos da criança e do adolescente tutelar, do idoso,
emprego, segurança alimentar e nutricional e de proteção às pessoas com
deficiência;
h) lmplementar a descentralizaçâo da assistência social, fomentando entidades
filantrópicas, públicas ou privadas, observando a legislação atinente em vigor;
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i) Estimular a organizaçäo comunitária, habilitando a populaçäo a construir ou
resgatar a sua cidadania, com vistas a melhores condições de vida;
j) Propor e efetivar a política de trabalho e da assistência social através de
programas, projetos e açöes de geração de renda, promoção e atençäo à
criança e ao adolescente, à pessoa com deficiência, ao idoso, à mulher e
demais usuários da assistência social do Município de São Tomé;
l) Criar e implementar políticas de trabalho e renda voltadas para programas
que criem postos de trabalho de maneira solidária, fomentando a criação de
associações que propiciam o desenvolvimento local de cada comunidade do
Município;
m) Oferecer instrumentos e estratégias de incentivo ao trabalho, ocupaçâo e
geraçäo de resultados do trabalho, oportunidades de trabalho e habitação;
n) Fomentar o estabelecimento e o aperfeiçoamento das redes sociais
municipais, integrando a ação das entidades empresariais e sociais;
o) Elaborar o plano municipal de habitação, para ordenamento da política
habitacional do município;
p) Promover programas de habitaçäo popular em articulação com os
organismos municipais, estaduais, federais e internacionais, públicos oLl
privados, visando obter recursos financeiros e tecnológicos para o
desenvolvimento urbano e de programas habitacionais, no âmbito do
Município;
q) Estimular a pesquisa de formas alternativas de construçäo possibilitando a
redução dos custos;
r) Estabelecer, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor Participativo do
Município, ou outros instrumentos compatíveis, e de forma integrada à Região,
programas destinados a facilitar o acesso da população de baixa renda à
habitação, bem como à melhoria da moradia e das condições de habitabilidade
como elemento essencial no atendimento do princípio da função social da
cidade;
s) Estimular a iniciativa privada a contribuir para promover a melhoria das
condiçöes habitacionais e aumentar a oferta de moradias adequadas e
compatíveis com a capacidade econômica da população;
t) Articular a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela população de
baixa renda, passíveis de implantação de programas habitacionais;
u) Elaborar as metas da Secretaria para compor o Plano Plurianual, de acordo
com o plano de gestão da Prefeitura;
v) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
x) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucional do
órgão.

A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social terá a
seguinte estrutura:
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a) Secretário Municipal;
b) Secretaria Adjunta;
c) Coordenadoria de Habitação de Interesse Social;
d) Coordenadoria de Gestão do Suas'
e) Coordenadoria do CRAS;
Ð Coordenadoria do SCFV;
g) Coordenadoria de Projetos de Geraçäo de Emprego e Renda;
h) Coordenadoria de Promoção à lgualdade Racial;
¡) Diretoria de Programas e Projetos Sociais;

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo é o órgão
responsável em elaborar e executar projetos vinculados a tecnologias
apropriadas ao desenvolvimento da agricultura e dos recursos hÍdricos em
perfeita harmonia com o meio ambiente e com o desenvolvimento do turismo
de forma sustentável.

Das competências administrativas da Agricultura:
a) Desenvolver política de fomento nas áreas de agricultura, pesca e
comercialização de seus respectivos produtos;
b) Atuar na expansão e no desenvolvimento da agricultura familiar;
c) Estimular os sistemas de produção integrados de piscicultura, agricultura e
pecuária, com o fornecimento de alevinos, sementes e mudas, orientaçöes
sobre técnicas de produção e facilitaçäo do uso de maquinários específicos;
d) Adotar políticas que viabilizem o desenvolvimento da agropecuária e dos
sistemas de abastecimento municipal;
e) Promover a execução de planos, programas, projetos, atividades e açöes
relacionadas com a melhoria de vida do homem do campo;
Ð Promover a execução de estudos, pesquisas, que visem melhorar a
produção e produtividade do setor agrícola;
g) Assegurar medidas que visem aumentar a eficiência dos sistemas de
comercialização;
h) Viabilizar a celebraçäo de convênios e contratos com entidades
internacionais, federais e estaduais, além de empresas privadas, visando o
a perfei çoa mento técn i co-ad min istrativo dos se rvidores da secretaria ;

i) Desenvolver atividades e projetos com o escopo de preservar e proteger os
recursos hídricos e meio ambientes;
j) Planejar e executar projetos para melhoria dos sistemas de abastecimento de
água nas comunidades rurais do município;
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l) Manter atualizado os dados relativos à infraestrutura hídrica existente no
município, tais como: Poços, cacimbas, barragem, barreiros, açudes etc.
m) Planejar e executar o Sistema de Inspeção Municipal (SlM);
n) Executar ações de fiscalização e Inspeção Municipal nos termo da legislação
e vigor;
d) Elaborar as metas da Secretaria para compor o Plano Plurianual, de acordo
com o plano de gestão da Prefeitura;
e) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
f) Administrar os recursos humanos, quanto à frequência e desempenho dos
servidores;
g) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucional do
órgão.

Das competências administrativas da pasta de Meio Ambiente

a) Funcionar plenamente como órgão municipal de meio ambiente, realizando a
concepçåo, desenvolvimento e execução da Política Municipal de Meio
Ambiente, exercendo a fiscalizaçäo das atividades econômicas ou
empreendimentos que causem ou possam causar degradação ambiental no
Município;
b) Efetivar o cumprimento das leis ambientais emitidas nos âmbitos municipal,
estadual e federal;
c) Estabelecer os padrões e mecanismos de qualidade e controle ambiental
nas intervenções setoriais que possam vir a comprometer a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental, objetivo central da Política
Nacional de Meio Ambiente e da Politica Municipal de Meio Ambiente;
d) Administrar e executar o licenciamento ambiental da construção, instalação,
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de
recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradaçäo ambiental com
impacto local, executando também a respectiva fiscalização e controle
ambiental dos mesmos empreendimentos e operações;
e) Anuir, recepcionar, manter e, quando necessário, apresentar publicamente a
informação técnica ambiental no âmbito dos processos de licenciamento
ambiental de competência dos órgãos ou entidades responsáveis pela
execução da política de meio ambiente em nível federal e estadual;
Ð Exigir, pan empreendimentos e atividades licenciados, fiscalizados e
monitorados pelo Município, os estudos e programas ambientais
correspondentes ao grau de impacto sobre o meio ambiente e o patrimônio
sócio-cultural, coordenando, conforme o caso, as respectivas audiências
públicas e/ou consultas técnicas;
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g) Controlar a qualidade ambiental do Município, mediante o levantamento, a
fiscalização e o monitoramento permanente dos seus recursos naturais e
exercendo o controle das fontes de poluição de todo gênero, de forma a
garantir o cumprimento dos padröes de emissão estabelecidos pelas normas
nacionais e o desenvolvimento sustentável do Município;
h) Adotar as medidas de preservação e conservação dos recursos naturais do
Município, propondo, quando pertinente, a criaçäo e gestão de unidades de
conservação, bem como administrar parques, hortos florestais, jardins
zoológicos e outros logradouros públicos, além de programar e executar a
arborização de parques, jardins, praças públicas e logradouros, abrangendo
com isso tanto a sede municipal quanto os seus distritos;
i)Aplicar, no âmbito do município de São Tomé, as penalidades por infração às
normas de proteção ambiental federal, estadual e municipal, de acordo com o
que estabelece a legislação em vigor;
j) Baixar, mediante portaria e/ou instrução normativa, as normas técnicas e
administrativas necessárias à regularização da Política Municipal de Meio
Ambiente, mediante, quando for o caso, de parecer(es) do Conselho Municipal
do Meio Ambiente;
k) Promover pesquisas, debates e estudos técnicos no âmbito da proteção
ambiental e da sustentabilidade, contribuindo para o desenvolvimento de
tecnologias ecológicas e posturas ambientalmente favoráveis;
l) Desenvolver programas de educação ambiental que contribuam para a
melhor compreensão social dos problemas sanitários ambientais do Município;
m) Formalizar e celebrar convênios, ajustes, acordos, termos de cooperação e
contratos com entidades públicas e privadas, organizações não-
governamentais nacionais ou internacionais para a execução de atividades
ligadas às suas finalidades;
n) Gerenciar os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMA);
o) Baixar, por portaria, as normas administrativas necessárias à definição dos
procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas a
nalureza, as caracterÍsticas e as peculiaridades de cada atividade ou
empreendimento, bem como a compatibilização do processo de licenciamento
com as etapas de planejamento, implantação operação, além do
estabelecimento de procedimentos simplificados para atividades
empreendimentos de pequeno impacto ambiental, ouvido, quando pertinente
em casos específicos, o Conselho Municipal de Meio Ambiente;
p) Receber, avaliar e responder às solicitações, justificativas e projetos bem
como, após apreciaçäo, emitir ou não as certidões de uso e ocupaçäo do solo
contendo a informação sobre a perrnissibilidade ou não de atividades
específicas ou do parcelamento do solo;
q) Organizar e manter atualizado o Sistema de lnformaçöes Ambientais do
Município, em articulação com os órgãos ambientais estadual e federal para
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acompanhamento, monitoramento e controle dos impactos ambientais no
Município;
r) Organizar e manter o Cadastro Técnico Municipal de Atividades
Potencialmente Poluidores ou Utilizadores de Recursos Ambientais (CTAPP),
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam
atividades potencialmente poluidores e/ou degradadoras;
s) Gerir e aplicar os recursos de medidas compensatórias cobradas em
processos de licenciamento ambiental de competência do município de Säo
Tomé;
t) Executar todas as demais atividades relacionadas com a Política Municipal
de Meio Ambiente, bem como exercer as demais competências que lhe forem
conferidas por instrumento legal ou infralegal.

Das competências administrativas referente à pasta de Turismo:

a) Planejar e coordenar a política geral de desenvolvimento turístico do
Município;
b) Aproveitar os potenciais do município de forma ordenada e decisiva para a
geração de renda e de sustentabilidade;
c) Coordenar os processos de deflnição e elaboração de programas e projetos
municipais, de forma a integrar os esforços voltados para a implementaçäo de
políticas de desenvolvimento econômico, urbano e social através do turismo
local;
d) Coordenar, êffi articulação com os demais órgåos e entidades da
administração pública, a captação e negociação de recursos financeiros junto a
órgãos e instituiçöes nacionais, organismos multilaterais e agências
governamentais e não-governamentais estrangeiras, e monitorar sua aplicação;
e) Elaborar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração
Direta e lndireta, estratégias e mecanismos de controle da expansão ordenada
das atividades econômicas e de ocupação do espaço urbano do Município
relacionadas ao turismo;
f) Articular e propor políticas municipais de desenvolvimento do turismo;
g) Planejar e implementar a política municipal de turismo, visando criar
condições para o incremento e o desenvolvimento da atividade turística
sustentável do município, sob a égide da sustentabilidade ambiental, social e
cultural;
h) Contribuir para a promoção e a divulgação do potencial turístico do
município em âmbito local, nacional e internacional;
i) Indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e melhoria
da infraestrutura turística, instigando parcerias para novos investimentos no
município;
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j) Viabilizar a formação e a captaçäo dos profissionais que atuam na área de
turismo, visando a melhoria da qualidade e da produtividade dos serviços
prestados aos turistas;
k) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
l) Administrar os recursos humanos, quanto à frequência e desempenho dos
colaboradores; m) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação
institucional do órgão.

A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo terá em sua
estrutura:

a) Secretário Municipal;
b) Secretaria Adjunta;
c) Coordenadoria de Agricultura e Pecuária;
d) Coordenadoria de Gestão de Recursos Naturais;
e) Coordenadoria de Gestão Ambiental;
Ð Coordenadoria do Turismo.

11. CONSELHOS MUNICIPAIS E ORGÄOS COLEGIADOS

Os conselhos municipais são ferramentas de participação ativa dos cidadäos
no processo de elaboração de políticas públicas da Prefeitura Municipal de Sâo
Tomé.

Os conselhos municipais são compostos por representantes do governo
municipal e da sociedade civil. O caráter permanente desses
conselhos possibilita que a participação do cidadäo efetivamente se converta
na formulação, implementação e avaliação das políticas públicas municipais.

Os órgåos colegiados säo entes decisórios compostos por membros oriundos
de diversos setores, o que possibilita que o processo decisório seja mais
qualificado em razão da diferente experiência trazida por cada um desses
membros.

Estes órgãos colegiados podem ter várias denominações: conselhos, comitês,
juntas, câmaras, colégios, comissões, equipes, grupos de trabalhos, entre
outros.

O Município de São Tomé dispõe de vários conselhos e colegiados instituídos
por lei, dentre eles: Conselho Municipal de Saúde; Conselho Municipal de
Alimentação Escolar; Conselho Municipal de Educaçäo; Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutençäo e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizaçäo do Magistério;
Conselho Municipal de Direitos do ldoso; Conselho Municipal de Direitos da
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Criança e do Adolescente; Conselho Tutelar; Conselho Municipal de Promoçäo
e lgualdade Racial; Conselho Municipal de Habitaçäo de lnteresse Social;
Conselho Municipal de Assistência Social; Conselho Municipal de Saneamento
Básico; Conselho Municipal de Cultura; Conselho Municipal de Turismo;
Conselho Municipal de Direitos das Mulheres; Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Integrado e Sustentável e outros existentes ou que
venham a ser instituídos.

São Tomé/RN, 14 de outubro de 2022
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ANEXO II

Estrutura organizacional dos Cargos Públicos de Natureza Política e de
provimento em comissäo e quantitativos por Órgão Municipal

Remuneraçäo e Código dos Cargos Públicos de Natureza Política
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LEI COMPLEMENTAR NO 1612022

cóDrco Do
CARGO

CARGO SUBISfDIO/
REMUNERAçÃO

cE1 Prefeito R$ 14.000,00

cE2 Vice-Prefeito R$ 7.000,00

CNPl Secretário Municipal
Procurador-Geral
Controlador-Geral

R$ 3.500,00

CNP2 Secretário Adjunto
Ouvidor-Geral

R$ 2.500,00

Remuneração e Código dos Cargos Públicos de Provimento em Comissäo

Remuneração e Código dos Cargos de Natureza Especial
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cóo¡eo oo
CARGO

CARGO VENCIMENTO REPRESENTA
çÃo

REMUNERA
çÃo

cc1 Diretor ou
Coordenador

R$ 1.500,00 R$ 500,00 R$ 2.000,00

cc2 Gerente de
Setor

R$ 1.300,00 R$ 300,00 R$ 1.600,00

cc3 Chefe de
Secretaria

R$ 1.250,00 R$ 200,00 R$ 1.450,00
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cÓDrco Do
CARGO

CARGO VENCIMENTO REPRESENTA
çÄo

REMUNERA
çÃo

CNEl Assessor
Especial

R$ 2.000,00 R$ 1.400,00 R$ 3.400,00

Denominação
do Gargo

Quantitativ
o

Remuneração Gódigo

Secretário
Municipal de
Governo

01 R$ 3.500,00 CNPl

CNP2Secretário
Adjunto

01 R$ 2.500,00

Coordenador
Administrativo e
lnstitucional

R$ 2.000,00 cc101

Gerente de
Relaçöes
lnstitucionais

01 R$ 1.600,00 cc2

Assessor
Especial
Jurídico

01 R$ 3.400,00 CNEl

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
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Denominaçäo do
Cargo

Quantitativo Remuneraçã
o

Código

Procurador Geral
do Município

01 R$ 3.500,00 CNPl



Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

G a.I>ínefez d,c P rele.ífo

Denominação
do Cargo

GódigoQuantitativo Remuneração

Controlador
Geral

0'l CNPlR$ 3.500,00

Chefe de
Controle
lnterno

cc301 R$ 1.450,00

CONTROLADORIA GERAL DO MUNIGíPIO

OUVIDORIA GERAL DO MUNrcíPþ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E F¡NANçAS
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Denominaçäo do
Gargo

Quantitativo Remuneraçã
o

Gódigo

Ouvidor Geral 01 R$ 2.500,00 CNP2

Denominação
do Cargo

Quantitativ
o

Remuneração Código

Secretário
Municipal

01 R$ 3.500,00 CNPl

Secretário
Adjunto

01 R$ 2.500,00 CNP2

Diretor de
Planejamento

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador
de Serviços
Contábeis

01 R$ 2.000,00 cc1

Diretor Contábil 01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador
de Empenho e

01 R$ 2.000,00 cc1
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Liquidação

Diretor de
Orçamento e
Finanças

01 R$ 2.000,00 cc1

SECRETARIA MUNIC|PAL DE ADMTNTSTRAçÃO E RECURSOS HUMANOS

Denominação
do Cargo

GódigoQuantitativo Remuneração

CNPlSecretário
Municipal

01 R$ 3.500,00

Secretário
Adjunto

01 R$ 2.500,00 CNP2

Diretor de
Folha de
Pagamento

01 R$ 2.000,00 cc1

Diretor de
Compras e
Orçamentos

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador
de Pessoal e
Recursos
Humanos

01 R$ 2.000,00 cc1

Chefe de
Secretaria

02 R$ 1.450,00 cc3

Coordenador
de Patrimônio
e
Almoxarifado

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador
de Protocolo e
Arquivo

01 R$ 2.000,00 cc1
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Coordenador
de Licitaçäo e
Contratos

01 R$ 2.000,00 cc1

SECRETAR¡A MUN ICIPAL DE TRIBUTAçÃO

Denominação do
Cargo

Quantitativ
o

Remuneraçäo Gódigo

Secretário
Municipal

01 R$ 3.500,00 CNPl

CNP2Secretário Adjunto 01 R$ 2.500,00

Diretor de
Planejamento e
Arrecadação

01 R$ 2.000,00 cc1

cc1Diretor de Controle
e Fiscalização

01 R$ 2.000,00

Gerente de
Fiscalização

01 R$ 1.600,00 cc2

cc1Coordenador de
Tributos e Dívida
Ativa

01 R$ 2.000,00

Chefe de
Secretaria

cc301 R$ 1.450,00

SEGRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIçOS
URBANOS

Denominação do
Cargo

Quantitativo Remuneraçã
o

Código

Secretário Municipal 01 R$ 3.500,00 CNPl

Praça Antônio Assunção, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : prefeitu ram u nsaotome@ gmai l. com



Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO TOUÉ

Ç ø.l¡ímefet d,t ? r ele,í,tc

Semetário Adjunto 01 R$ 2.500,00 CNP2

Diretor de Obras e
Projetos

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador de
Limpeza Urbana e
Serviços Gerais

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de
Almoxarifado

01 R$ 1.600,00 cc2

Diretor de Serviços
Urbanos

01 R$ 2.000,00 cc1

cc2Gerente dos
Serviços de
lluminação Pública

01 R$ 1.600,00

cc1Diretor de
Transportes e
Gestäo de Frota

01 R$ 2.000,00

Gerente de
conservação e
manutenção de
veículos

01 R$ 1.600,00 cc2

Gerente de
conservação de
máquinas e
equipamentos

01 R$ 1.600,00 CC2

Coordenador de
Proteção e Defesa
Civil

01 R$ 2.000,00 cc1

Chefe de Secretaria 02 R$ 1,450,00 cc3

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Denominação do Quantitativo Remuneração Código

Praça Antônio Assunçå0, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : prefeituram unsaotome@gmai Lcom
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Cargo

Secretário Municipal 01 R$ 3.500,00 CNPl

Secretário Adjunto 01 R$ 2.500,00 CNP2

Diretor de Unidades
de Saúde

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de Unidade
de Saúde

04 R$ 1.600,00 cc2

Coordenador de
Atenção Primária

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de Saúde
Bucal

01 R$ 1.600,00 cc2

Coordenador de
Vigilância Sanitária

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de
Assistência e
Farmácia Básica

0l R$ 1.600,00 cc2

Diretor de
Regulação

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de
Transporte Sanitário

01 R$ 1.600,00 CC2

Diretor de Gestão
Hospitalar

0'1 R$ 2.000,00 cc1

Chefe de Secretaria 04 R$ 1.450,00 cc3

SEGRETARIA MUNIC|PAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

Denominação do
cargo

Quantitativo Remuneração Código

Secretário Municipal 01 CNPlR$ 3.500,00

Praça Antônio Assunçå0, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : prefeituram unsaotome@gmai l.com
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Secretário Adjunto 01 R$ 2.500,00 CNP2

Coordenador de
Ensino lnfantil

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de
Biblioteca e Sala de
Leitura

01 R$ 1.600,00 cc2

Coordenador de
Ensino Fundamental
I

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador de
Ensino Fundamental
II

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador do
EJA

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador de
Educação Especial

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de
Transporte Escolar

01 R$ 1,600,00 cc1

Coordenador de
Alimentação Escolar

01 R$ 2.000,00 cc1

Diretor da Cozinha
Alternativa

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador de
Eventos e
Atividades Culturais

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador de
Eventos e
Atividades
Esportivas

01 R$ 2.000,00 CC1

Chefe de Secretaria 03 R$ 1.450,00 cc3

Praça Antônio Assunçå0, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : prefeituram unsaotome@gmai l. com
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SEGRETARIA MUNtCtpAL DO TRABALHO, HABITAçAO E ASSISTÊNCIA
soclAL

Denominação do
Cargo

Quantitativo Remuneraçäo Código

Secretário Municipal 01 R$ 3.500,00 CNPl

CNP2Secretário Adjunto 01 R$ 2.500,00

Coordenador de
Habitação de
Interesse Social

R$ 2.000,00 CCl01

Coordenador de
Gestão do Suas

R$ 2.000,00 cc101

cc1Coordenador do
CRAS

01 R$ 2.000,00

Coordenador do
SCFV

01 R$ 2.000,00 cc1

cc1Coordenador de
Projetos de Geraçäo
de Emprego e Renda

01 R$ 2.ooo,0o

cc1Coordenador de
Promoção à
lgualdade Racial

01 R$ 2.000,00

Gerente de
Programas e Projetos
Sociais

01 R$ 1.600,00 cc2

Chefe de Secretaria 03 R$ 1.450,00 cc3

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

Denominação do CódigoQuantitativo Remuneração

Praça Antônio Assunçä0, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : pref eituram unsaotome@gmai l. com
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Cargo

Secretário
Municipal

CNPl01 R$ 3.500,00

Secretário Adjunto 01 R$ 2.500,00 CNP2

Coordenador de
Agricultura e
Pecuária

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador de
Recursos Hídricos

01 R$ 2.000,00 cc1

Gerente de
Recursos Minerais

01 R$ 1.600,00 cc2

Coordenador do
Turismo

01 R$ 2.000,00 cc1

Coordenador de
Gestão Ambiental

01 R$ 2.000,00 cc1

Chefe de
Secretaria

02 R$ 1.450,00 CC3

São ToméiRN, 14 de outubro de 2022

ANTEOMAR PEREIRA Assinðdo de rorma drsitar por

n^ ANTEOMAR PERETRA DA
SltVA1671 3ó81 8400

s I LVA:67 1 3 68 1 8400 Dadosr 2022.1 o.1 4 1 1 t2e:42 -o3'@',

A nfrømøt ? erøírw d,a, Sü¡t w
Prefeito Municipal

Praça Antônio Assunçå0, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : p refeiturâm unsaotome@gmai l. com
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ANEXO ilt

Dos cargos de provimento efetivo vinculados às Secretaria Municipais

SECRETARIA MUNtCtpAL DE PLANEJAMENTO E FTNANçAS

SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAçÃO E RECURSOS HUMANOS

Praça Antônio Assunçåo, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel: (84) 3258-2244 E-mail: prefeituramunsaotome@gmail.com

Denominaçäo
do Cargo

Quantitativo Vencimento Carga horária
semanal

Código

Auxiliar de
Contabilidade

4131-1005 R$ 1.700,00 40h

Assistente
Administrativo

01 R$ 1.700,00 40h 4110-10

Denominação
do Cargo

Quantitativo Vencimento Carga horária
semanal

Código

Assistente
Administrativo

04 R$ 1.700,00 40h 4110-1A

Recepcionista 02 R$ 1.212,00 40h 4221-05

Auxiliar de
Serviços
Diversos

22 R$ 1.212,00 40h 4110-30

Vigia 01 R$ 1.212,00 40h 5174-20
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Denominação do
Gargo

GódigoQuantitativo Vencimento Garga horária
semanal

Assistente
Administrativo

01 R$ 1.700,00 40h 4110-10

SEGRETARIA MUNICtpAL DE TRTBUTAçAO

SEGRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIçOS
URBANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE

Praça Antônio Assunçä0, 276 -Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : pref eituram unsaotome@ gmai l. com

Denominação do
Cargo

Quantitativo Vencimento Carga horária
semanal

Código

Operador de
Máquinas

01 R$ 1.500,00 40h 7151-25

Eletricista 7156-1501 R$ 1.500,00 40h

Gari 21 R$ 1.212,00 40h 5142-15

Coveiro 01 R$ 1.212,00 40h 51 66-10

Tratorista 01 R$ 1.500,00 40h 7151-45

Auxiliar de Serviços
Diversos

02 R$ 1.212,00 40h 4140-30

Vigia 5174-2001 R$ 1.212,00 40h

Denominação do
Cargo

Quantitativo Vencimento Carga
horária

semanal

Código

Cirurgião Dentista 2232-8001 R$ 2.600,00 40h
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Enfermeiro 01 R$ 2.600,00 40h 2235-05

Farmacêutico 01 R$ 1.800,00 30h 2234-05

Bioquímico 01 R$ 1.800,00 30h 2234-15

Médico 01 R$ 6.000,00 40h 2251-25

Fisioterapeuta 01 R$ 1.800,00 30h 2236-05

Agente de Saúde 40h 5151-0527 R$ 1.550,00

Agente de Endemias 07 R$ 1.550,00 40h 5151-40

Agente de Vigilância
Sanitária

02 R$ 1.550,00 40h 3522-10

Auxiliar de laboratório 40h 5152-1503 R$ 1.400,00

Auxiliar de
Enfermagem

3222-3009 R$ 1.400,00 40h

Técnico de
Enfermagem

07 R$ 1.500,00 40h 3222-05

Recepcionista 40h 4221-0503 R$ 1.212,00

Cozinheira 01 R$ 1.212,00 40h 5132-05

Lavadeira 02 40h 5163-05R$ 1.212,00

Engomadeira 02 R$ 1.212,00 40h 51 64-15

Assistente
Administrativo

01 R$ 1.700,00 40h 4110-10

Condutor de veículo 06 R$ 1.500,00 40h 7823-05

Vigia 05 R$ 1.212,00 40h 5174-20

Auxiliar de Serviços
Diversos

12 R$ 1.212,00 40h 4110-30

Praça Antônio Assunçå0, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : prefeituram unsaotome@gmai l.com
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SEGRETARIA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

*Valores do vencimento base dos professores, conforme LC n" 07 018.

SECRETARIA MUNTC¡PAL DO TRABALHO, HAB¡TAçÃO E ASSTSTÊruCA
SOCIAL

Praça Antônio Assunçå0, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : prefeitumm unsaotome@gmai l.com

Denominação do
cargo

Quantitativ
o

Vencimento Carga
horária

Gódigo

Professor Magistério
(MAG) Classe "A'

65 R$ 2.884,39* 30h 2312-10

Professor Magistério
(MAG) Classe "B"

26 R$ 3.172,53* 30h 2312-10

Suporte Pedagógico
(SP) Classe "C"

14 R$ 3.172,53* 30h 2394-10

Auxiliar de Ensino 20 R$ 2.884,39 30h 2311-10

Vigia 40h 5174-2015 R$ 1.212,00

Assistente
Administrativo

o2 R$ 1,700,00 40h 4110-10

Auxiliar de Serviços
Diversos

38 R$ 1.212,00 40h 4110-30

Nutricionista 2237-1001 R$ 1.800,00 30h

Denominação do
Cargo

Quantitativo Carga
horária

GódigoVencimento

Auxiliar de
Serviços Diversos

01 R$ 1.212,00 40h 4110-30

Assistente
Administrativo

01 R$ 1.700,00 40h 4',110-10
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Denominação do
Cargo

Quantitativo Vencimento Carga
horária

Gódigo

Médico Veterinário 01 R$ 1.800,00 40h 2233-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

Säo Tomé/RN, 14 de outubro de 2022.

ANTEOMAR
PEREIRA DA

Asçlnâdo deformâ dlg¡tal por
ANTEOMAR PEREIRA DA
SILVA:671 3ó818400

sILVA:67I 368I s¿oo IlIi1'022'10 
14 1 1:30:r6

A vtfrØtnør ? ere:trw d,at S ütvw
Prefeito Municipal

Praça Antônio Assunçåo, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258-2244 E-mai I : prefeituram unsaotome@gmai l. com
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ANEXO IV

Funçöes Gratificadas

*Valor mínimo para o servidor especialista.

São Tomé/RN, 14 de outubro de 2022

ANTEOMAR Asstnado de forma disital por

PERETRA DA üü9#*åi::tr*
Sl LVAI67 1 368 I 8400 Dados, 2022.10.14 1 1 :30:38 {3'00'

Anúeomat Pereírw dp Sflnøt
Prefeito Municipal

Praça Antônio Assunção, 276 - Centro - CEP: 59400-000 - São Tomé/RN
Tel : (84) 3258 -2244 E-mai I : pref eitu ra m unsaotome@ g m ai l. com

Função
Gratificada

Remuneração Gódigo

Funçäo
Gratificada de
Baixa
Complexidade

R$ 300,00 FG.B

Função
Gratificada de
Média
Complexidade

R$ 500,00 FG.M

Funçäo
Gratificada de Alta
Complexidade

R$ 800,00 FG.A

Função Gratificada
Especializada

R$ 1.000,00* FG.E



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO TOMÉ

GABINDTE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N." 1612022

LEI COMPLEMENTAR N.' 1612022

Dispõe sobre a Esfutura Organizacional da Admínistração Mtuticipal de São Tomé, att'avés da extinção e oiação de cargos,
órgãos e secretarìas, altera o quadro de cargos em comíssão e eþtivos, funções gratiJìcadas, e dá outras provídências.

O PREFEITO MLJNICIPAL DE SÄO TOMÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, em seu art, 81

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele promulga a presente Lei Complementar Municipal.

CAPÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÂ.O MT]NICIPAL DIRETA

Seção I
Da Organização Básica

Art. lo. A Administração Ptiblica do Município de São Tomé é formada por uma estrutura de órgãos, denominada de estrutura organizacional, e por
uma estrutura de cargos públicos, cuja atividade administrativa é exercida por agentes públicos que desempenham funções previstas nesta Lei
Complementar e em leis ou regulamentos próprios.

Art. 2o. O quadro de pessoal do Município de São Tomé é composto de um quadro permanente, formado por servidores prlblicos, ocupantes de
cargos públicos efetivos, e de um quadro de provimento em comissão, integrado por servidores públicos livremente nomeados e exonerados pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, para o exercício de atribuições de direção, chefia e assessoramento,

Art. 3o. A Administração Pública direta do Município de São Tomé é constituída pelos seguintes órgãos públicos
I - Secretaria Municipal de Govemo;
II - Procuradoria Geral do Municlpio;
III - Controladoria Geral do Municlpio;
IV - Ouvidoria Geral do Municlpio;
V - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;
VI - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;
VII - Secretaria Municipal de Tributação;
VIII - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos;
IX - Secret¿ria Municipal de Saúde;
X - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
XI - Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social;
XII - Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo;
XIII - Conselhos Municipais e órgãos colegiados.

$1'. O Gabinete do Prefeito, cujo dirigente tem a denominaçõo de Secretário Municipal de Govemo, bem como a Procuradoria-Geral, Conffoladoria-
Geral, equiparam-se, para todos os fins, à Secretaria Municipal, exceto quanto à atribuição de referendar atos e decretos assinados pelo Prefeito,

$2"' Os órgãos de assessoramento imediato ao Prefeito e as Secretarias Municipais constituem a Administração superior, direta e centralizada do
Poder Executivo Municipal, e vinculam-se ao Prefeito na linha de subordinação hìenârquica e funcional,

Art. 4o. Os Secretários Municipais são auxiliares di¡etos do Prefeito no desempenho das funções de direção superior da Administração Pública
Municipal, e constituem unidades de apoio, representação e âssessorâmento do Prefeito, nas áreas de suas respectivas competências, assim como a
Procuradoria Geral do Municlpio, a Conholadoria Geral do Município, a Ouvidoria, as Assessorias Especiais e os órgãos colegiados criados por lei,

Art. 5o. A Adminishação Pública do Municlpio de São Tomé reger-se-á pelos princípios e formas estabelecidos na Constituição da Repriblica
Federativa do Brasil, na Constituição do Estado do Rio Grande do Norte e na Lei Orgânica do Município, bem como pelas leis, decretos,
regulamentos e preceitos deles decorrentes, respeitadas a autonomia, a competência e a iniciativa das demais pessoas jurídicas de direito público
intemo.

Seção II
Dos cargos de Natureza Polltica e dos cargos Públicos de Provimento em comissão

Art. 6o. Os Cargos de Natureza Política são aqueles, cujo investimento se dá por meio de eleição, nomeação ou designação para o exercício de
funções constitucionais, compondo o alto escalão da Administração Pública Municipal, são eles: Prefeito (CEl), Vice-Prefeito (CE2), Secretários
Municipais, Procurador Geral e Controlador Geral (CNPI), Secretário Adjunto e Ouvidor Geral (CNP2).

Art.7". São atribuições dos Secretários Municipais:

Assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos de sua secretaria;
Planejar, organìzar, coordenar, dirigir e controlar as atividades da Secretaria no sentido de conduzi-la à consecução dos objetivos para os quais foi
criada;



Atender à convocação da Câmara Municipal;
Propor ao Prefeito a declaração de inidoneidade de pessoas fisicas ou jurídicas que, na prestação de serviços, no fomecimento dc bens ou na
execução de obras, tenham se desempenhado de forma prejudicial aos interesses do Município;
Emitir despacho ou parecer em caráter conclusivo a respeito de assunto encaminhado à sua apreciação;
Solicitar a instauração de processo administrativo para a apuração de fatos ocorridos no âmbito da Secretaria que dirige;
Expedir atos disciplinadores do futrcionamento do órgão;
Aprovar a programação a ser executada pela Secretaria;
Apresentar ao Prefeito Municipal relatório das atividades desenvolvidas pela Secretaria;
Assinar contratos e convênios em que a Secretaria seja parte;
Avocar, quando necessário, atribuições exercidas;
Articular-se com os demais órgãos da administração municipal, no sentido de integrar os programas, projetos e atividades da Secretaria;
Articular-se com órgãos e entidades da administração estadual ou federal que atuem na ároa do competência da Secretaria;
Impor penas disciplinares aos seus subordinados;
Zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares;
Criar e manter um clima proplcio ao trabalho, procurando motivar os servidoles e integráJos para o atingimento dos objetivos do órgão;
Avaliar, sistematicamente, o desempenho do órgão;
Manter informações e dados necessátios ao processo decisório e à formulação de estatlsticas;
Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas ou delegadas pelo Chefe do Executivo;

Art. 8o. Os cargos públicos de provimento em comissão da Administração Pública Municipal de São Tomé/RN, são destinados às seguìntes
atribuições e exigem os seguintes requisitos para provimento:

I - Diretor de Departamento: realizar a direção e gestão de pessoal e de material em Depadamento ou Unidade no âmbito do órgão público de
grande porte do Poder Executivo Municipal, identificado sob o código CC1, cujos requisitos para provimento do cargo são possuir escoladdade de
nível superior e/ou médio;

II - Coordenador: chefiar a realização de atividades intersetoriais, programas, projetos e ações, relativas à matéria da pasta de Governo, no âmbito
de órgão público do Poder Executivo Municipal, identificado sob o código CCl, cujos requisitos para provimento do cargo são possuir escolaridade
de superior e/ou nlvel médio;

III - Gerente de Setor: supervisionam rotinas administrativas, chefiando diretamente equipe de auxiliares administrativos/técnicos, operadores de
máquina e contínuos. Coordenam serviços gerais de malotes, mensageiros, transporte, cartório, limpeza, terceirizados, manutenção de equipamento,
mobiliário, instalações, administram recursos humanos, bens patrimoniais e materiais de consumo, organizam documentos, elabora relatórios e
correspondências, bem como desenvolve outras atividades que lhe forem delegadas, identifîcado sob o código CC2, cujos requisitos para provimento
do cargo são possuir escolaridade de nível médio e/ou fi,rndamental;

IV - Chefe de Secretaria: assessorar no planejamento e execução de ações e projetos na unidade administrativa de órgão público do Poder
Executivo Municipat, na qual estiver lotado, bem como desenvolver outras atividades que lhe forem delegadas, identificado sob o código CC3, cujos
requisitos para provimento do cargo sâo possuir escolaridade de nível médio e/ou fundamental.

Parágrafo único. As funções detalhadas de cada cargo serão definidas em regimento intemo de cada órgão público, devidamente aprovado por
Deøeto do Poder Executivo Municipal.

Art. 9o. Os Cargos Públicos de Natureza Política e os de provimento em comissão que compõem a estrutura do Gabinete do Prefeito, vinculado à
Secretaria Municipal de Governo, e das demais Secretarias Municipais, têm seus quantitativos e remuneração definidos em tabela própria, constante
dos Anexos II e III, do qual também consta o código identificador do cargo.

Art.10. O Prefeito e o Vice-Prefeito são Cargos Públicos de Natureza Política decorrentes de mandato eletivo e por isso são identificados com os
respectivos Códigos CEI e CE2.

Parágrafo único. O Código CE significa Cargo Eletivo.

Art. 11. A remuneração dos Cargos Públicos de Natureza Política e dos Cargos em Comissão, providos mediante livre nomeação e exoneração do
Prefeito, será composta por vencimento e verba de representação, conformá indicado no Aneio II, exceto o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais, nos termos do art. 39, $4" da Constituição Federal.

Parágrafo rlnico. Quando os Cargos referidos no caput deste artigo forem ocupados por servidores efetivos do Município, estes farãojus à ver.ba de
representação pelo exercício da função e poderão optar pelo vencimento do cargo de origem, vedada a acumulação de cargos e remunerações.

Ãtt. 12. É direito dos ocupantes de Cargos Públicos de Natureza Política e demais cargos em comissão o gozo de fér'ias anuais remuneradas, com um
terço a mais do salário normal e décimo terceiro salário, com base no valor do subsídio ou remuneração,

Art. 13. Durante as férias, o Prefeito será substituldo pelo Vice-Prefeito e os Seøetários Municipais, preferencialmente, pelo Secretário Adjunto.

Art,14. A concessão de férias deverá, preferencialmente, coincidir com períodos de recesso ou férias escolares a depender do caso e será feita por
grupos de acordo com planejamento prévio a ser definido pela Adminishação a fim de evitar prejulzo na continuidadeìa prestação dos serviços.

Art. 15. Previsto o período de afastamento de férias de acordo com a necessidade da Administração, o Prefeito designará, mediante portaria, os
substitutos dos Secretários Municipais, bem como dos demais ocupantes de cargos comissionados, assegurado o direito Á percepção da remmer.ação
pelo exerclcio da função do cargo em substituição.

Parágrafo rlnico. O direito à percepção da diferença salarial pelo substituto somente ocorrerá se o ocupante do cargo gozar ferias pelo perlodo
integral de 30 (trinta) dias,



Dos cargos de natureza especial

Art. 16. A Assessoria Especial é o órgão responsável pela assistência e assessoramento direto ao Prefeito e Secretár{os Municipais, no desempenho
de suas atribuições técnicas e, especialmente, em asiuntos de gestão pública, jurídicos, fìnanceiros, administrativos, contábeis, engenharìa, de
planejamento, comunicação e relações públicas, promoção socialfturismõ e despõrtos, meio ambiente e setor primário, sempre em articulação com
os órgãos da administração municipal e com ouhos órgãos e entidades que atuem nas referidas áreas.

Art. 17. A Assessoria Especial será composta por I (um) assessor especial, de livre escolha e nomeação do Prefeito, que exercelão atividades de
assessoria, bem como desenvolver outras atividades que lhe forem delãgadas, especialmente, quanto à íegalidade e económicidade na aplicação dos
recursos prlblicos municipais, preferencialmente nas seguintes áreas:

Gestão do Contratos e Convênios;
Jurídica;
Relações Institucionais e Comunicação;

Administrativa;
Contábil e Financeira;
Tecnologia e Sistemas de Informações;
Engenharia.

Parágrafo únlco - O cargo de Assessor Especial é de provimento em comissão de livre escolha do Chefe do Poder Executivo, identificado sob o
código CNEI, cujos requisitos para provimento do cargo são possuir escolaridade de nível superior e/ou comprovada experiência em Administração
Pública ou na área de atuação especlfica do cargo.

Seção IV
Dos Órgãos Públicos

Ärt. 18. Às Secretarias Municipais, como órgãos públicos centrais de direção e coordenação das atividades de suas áreas de competência, cabe
exercer a coordenação e a supervisão geral das unidades administrativas subordinadas.

$lo As Secretarias Municipais serão setorizadas em departamentos denominados de Diretorias e Coordenadorias, podendo haver setores especlficos
vinculados a cada um deles.

$2' Será utilizada a nomençlatura de Diretoria em relação a setores mais burocráticos e centralizados da Secretaria Municipal, ao passo que a
nomenclafura Coordenadoria será utilizada para os setores em que o habalho deva ser executado de forma interinstitucional, ou seja, em cooperação
com uma ou mais Secretarias.

$3o Os setores deverão ser criados quando houver necessidade de subdivisão da área de atuação da Diretoria ou Coordenadoria.

$4' Cada Setor ou Departamento contarâcom, no mínimo, um cargo em comissão,

Patágrafo único. As competências administrativas de cada Secretaria Municipal, sua estrututa e organograma estão defuaidos no Anexo I desta Lei
Complementar,

Seção V
Dos Servidores Prlblicos

Art. 19. Servidotes Públicos Municipais são todos aqueles que mantêm vlnculo de trabalho profissional com o Municlpio, através de seus órgãos
públicos, suas respectivas autarquias, fundações, empresas prlblicas e sociedades de economia mista, integrando cargos e flrnções públicas,

Parágrafo único. Os Di¡eitos e Deveres dos Servidores Públicos Municipais de São Tomé está disciplinado na Lei Complementar no 006/2018 e nos
Planos de cargos, carreira e Remuneração das categorias profissionais eqpecíficas.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇ,Ä,O PIÎBLICA INDIRETA

Art. 20. A Administração Pública indireta de São Tomé/RN poder'á ser composta pelas seguintes Entidades Públicas:

I - Autarquia Municipal: pessoa jurídica de direito priblico, criada por lei municipal, com administração, pahimônio e receitas próprias, instituída
para executar serviço prlblico descentralizado, submetida ao controle adminishativo previsto em lei;

II - Fundação Municipal: entidade com personalidade jurídica de direito público, øiada por lei, com atribuição patrimonial para o desempenho de
atividades públicas do interesse da municipalidade;

III ' Sociedade de Economia Mista Municipal: entidade com personalidade jurídica de direito privado, criada por lei, submetida ao regime das
sociedades anônimas, com predominância do Municlpio na formação de seu capital social, destinada a explorar serviços públicos;

IV ' Empresa Pública Municipal: entidade com personalidade jurídica de direito privado, criada por lei, com capital formado exclusivamente por.
recursos públicos, destinada a realizar atividades de relevante interesse para a muniðipalidade.

V_-Consorcio Público: pessoajurídica de direito público ou privado, criada por lei, com a finalidade de executar a gestão associada de serviços
públicos de um grupo de Entes da Federação que se consorciam.

Art. 21. Somente por Lei especlfica, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, pode o Municlpio de São Tomé criar autarquias, aderir.a Consórcio
PúbliCO e autorizar a instituicão de firndacñes emñrêcAq n¡ihli¡ac a cnnierlo.tp ,rê a^^6^ñio micra lr¡m ¡nmn ¡rrorarra¡ At-ã¡ ,1- ¡.^-ì^^ i,,.r,r:^^



Att.22. A Unidade Hospitalar de São Tomé compõe a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde do Municlpio e está à ela vinculada,

CAPÍTULO ilI
DAS ATTVIDADES COMTJNS DA ADMINISTRAÇÃ,O PúIBLICA MT]NICIPAL

Art. 23, A correta gestão dos recursos financeiros municipais é de responsabilidade de todos os níveis hierárquicos da organização do Poder
Executivo Municipal de São TomélRN, cabendo a todos zelar por sua coneta, parcimoniosa, documentada e transparente aplicação.

lxtt 24. O Poder Executivo Municipal deve adotar o planejamento como técnica e instrumento de desenvolvimento e de integração de iniciativas,
visando o aumento da racionalidade no processo de decisão e de alocação de recursos, bem como no combate às formas de desperdício de materiais e
de distorções administrativas.

Art. 25, O exercício das atividades inerentes ao planejamento e finanças, bem como de administração geral, são conduzidas pela Secretaria
Mutticþal de Govemo, em cooperação com a Secretaria Municþal de Planejamento e Finanças e com a Secretaria Municipal de Adminishação e
Recursos Humanos, assim como em cada órgão prlblico ou Secretaria Municipal, por unidades descentralizadas designadas pelo respectivo gestor.

Ãrt,26, A capacitação de pessoal é voltada para a valorização do servidor público municipal e constitui o fundamento básico da política de recursos
humanos da Administração Prlblica Municipal, objetivando a otimização dos serviços e do desempenho firncional.

/¡tt. 27, É dever dos agentes públicos, que exercem função de direção e chefia, incentivar e avaliar o desenvolvimento do pessoal sob seu comando,
promovendo o trabalho em equipo, a integtação entre os servidores priblicos de cada Secretaria Municipal, depafiamento ou setor e a plena
qualificação de pessoal.

CAPITULO ry
oo gRßçÃo, TRANSFoRMAÇ.ÃO E ExrrNÇÂ,o Dos óRcÃos E cARcos prlBl,rcos

Art. 28. Os cargos priblicos de provimento em comissão ocupados e integrantes das Leis anteriores a esta serão extintos quando ocorror sua
vacância.

Art. 29. Os cargos prlblicos de provimento efetivo vagos e integrantes de Leis anteriores a esta serão extintos a partir da vigência desta Lei.

Art.30. Fica atualizado o quadro de pessoal dos cargos públicos de provimento efetivo, especificados por esta Lei Complementar no Anexo III,
vinculados aos respectivos órgãos da Adminishação Pública do Município de São TomélRN, com seus quantitativos, remuneração e código
identificador.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, mediante Decreto, precedido de consulta pública, as atribuições dos cargos atualizados
em conformidade com esta Lei.

Att.32, Os cargos que venham a ser transformados deverão observar a compatibilidade das condições salariais, atribuições e requisitos de
provimento do cargo de origem,

CAPÍTULO V
DAS FTJNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 33. Ficam criadas as Funções Gratificadas, referidas no Anexo IV, que serão concedidas pelo Plefeito Municipal, por livre nomeação ou
exoneração, como incentivo ao servidor efetivo pelo desempenho e responsabilidade das funções por ele exercidas.

$ I 
o A gratificação para as frrnções de confiança a que se refere o caput é dividida em três categorias assim definidas:

I - baixa complexidade (FG-B);
II - média complexidade (FG-M);
III - alta complexidade (FG-A); e,
IV - especializada (FG-E).

$ 2" As funções gratificadas, a serem exercidas por servidores públicos municipais ocupantes de cargos públicos efetivos, destinam-se às atribuições
de direção, chefia e assessoramento ou à outras funções, além das que foram atribuldas ao cargo do servidor, bem como para a execução de
atividades relacionadas com a execução de programas federais ou estaduais.

$3o Fica adotado como critério objetivopara diferenciação das categorias definidas no $lo, o grau de escolaridade do servidor, sendo concedida a
FG-B para servidores de nlvel fundamental, FG-M para servidores de nlvel médio, FG-A para servidores de nível superior e FG-E para servidores
técnicos/especialistas ou que afuem ria execução de programas federais e estaduais.

$4o A Função Gratificada Especializada para a execução de programas federais ou estaduais deverá ser regulamentada, mediante Decreto do Poder
Executivo, por Secretaria Municipal, e será concedida em conformidade com o que prevê o programa federal ou estadual.

$5' Os servidores públicos efetivos deverão ser designados, mediante Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal, para o exercício das funções
grati{icadas.

Att.34. Entende-se como especialista o servidor que possua notório saber profissional na sua área de atuação, mediante a comprovação de conclusão
de cursos técnicos de capacitação específrcos ou de especialização que demonstrem capacidade e experiência para o exercício da flrnção
especializada,

P¿rásrafo rlnico. No caso da concessão da Funcâo GralifiaaÃe Esneniqlizadq nern a eyecrcñn ¡lns nrnøamas federais e ecfndrrais os seruidnres



Art. 35. Não será concedida Função Gratificada às categorias de servidores quejá dispõem de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de categoria
profissional específica, exceto nos casos em que se tratar de Função Gratificadá Especializada pela execução de atividades de progrãmas federais e
estaduais.

Art.36. Fica vedada a incotporação de Funções Gratificadas para qualquer fim, bem como sua contabilização para fins de verbas indenizatórias e
aposentadoria.

CAPITULOVI
DAS DISPOSIÇÕES F NAIS E TRANSITóRIAS

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir, mediante Decreto, os regulamentos e demais atos necessários à execução desta Lei
Complementar, especialmente no que tange à atualização do quadro de pessoal.

Art.38. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, mediante Decreto e de acordo com a necessidade de serviço da Adminishação Pública
Municipal, a desdobrar ou redistribuir competências e atribuições de órgãos públicos da Administração Fública Municþal, observado o princípio da
íafiJreza e especificidade da secretaria Municipal e das atividades redishibuídas.

Art. 39. A Comissão de Licitação e Adminishativa integrante da eshutura municipal será composta de três membros, no mlnimo, e será provida por
ato do Chefe do Poder Executivo, observada a legislação pertinente e especialmente a Lei Federal n! l4.l33,de 1.o de abril de2021.

Art. 40. Os subsldios dos Cargos de Natureza Polltica poderão ser reajustados, mediaote Lei de iniciativa da Câmara Municipal, incluindo os
subsídios dos Agentes Políticos do Legislativo, ao final de uma legislatura para a outra subsequente, observado o prazo de I 80 (cento e oitenta) dias
antes do término do mandato, em atendimento ao attigo 2l daLei de Responsabilidade Fiscal e artigo2g,incisos Ý eYl,37,X e XI da Constituição
Federal.

Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a concedet a revisão geral anual de remuneração dos servidores municipais que garanta a manutenção do
poder aquisitivo da moeda, mediante Decreto Municipal, precedido de Consulta Pública, desde que seja realizado estuão ãe impacto orçamentário
financeiro que ateste a disponibilidade de recursos no Orçamento Municipal, exceto para as categorias profissionais que teír Lei Especial com
previsão de reajuste proprio.

Art, 42. As nomenclaturas dos cargos mencionadas nessa Lei deverão ser adaptadas para o feminino, sempre que possível, quando os cargos forcm
ocupados por mulheres.

Art.43. Ficam revogadas a Lei Complementar n." 585/1998; a Lei no 678/2005; a Lei no 69312006; a Lei no 758/2008; a Lei Complementar n.o
779/2009; a Lei no 816/2009; a Lei no 94012012; a Lei no ll9rl20l7; e a Lei no 127012021.

Art. 44. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos jurldicos a partir de I 
o de janeir o de 2023.

São Tomé/RN, 14 de outubro de2022.

ANTEOMAR PEREIM DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXOI

ATRTBUIçÕES E ESTRUTURÁ Dos óncÃos DA ADMTNIsTRAÇ.Ã,o pfrBLIcA. Do MrrNrcfpro DE s,4.o roMÉ/RN

1. SECRETARIA MT'NICIPAL DE GOVERNO

A Secret¿ria Municipal de Govemo ou Gabinete do Prefeito é uma unidade de apoio imediato ao Chefe do Executivo Municipal, em suas atividades
adminishativas, de relações priblicas e representação jurídica, social e polltica, cujas competências são:

a) Assessorar direta e indiretamente, ao Prefeito no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na integtação das ações de
govemo;
b) Coordenar, acompanhar e executar as atividades administrativas do Gabinete do Prefeito;
c) Exercer as atividades de representação civil e social do prefeito;
d) Acompanhar as atividades relacionadas com a tramitação de rnatérias na Câmara Municipal;
e) Articular e coordenar as ações do govemo, ¿anto em relação aos órgãos prlblicos e às instìmições privadas;
f) Controlar o cumprimento dos prazos de atos de competência do Þrefeito, orientando quanto àJ providências necessárias e demais informações
sobre os assuntos de sua alçada;
g) Organizat e pleparar as comespondências do Prefeito, bem como elaborar merrcagens e outros documentos do chefe do poder executivo þrojetos
de lei, mensagens, leis, ofïcios, memorandos e outros documentos), bem como piomov.r e acompanhar a publicação àos atos oficiais, quando
couber;
h) Agendar as audiências e os compromissos do Chefe do poder Executivo;
i) Receber, acomodar e encaminhar autoridades e ouhas pessoas em espera por audiência com o Prefeito;
i) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucionai do órgão.
1) Instruir processos e ouhos documentos a serem submetidos ao Chefe do Exãcutivo Municipal;
m) Apoiar as Secretarias e órgãos que compõe a estrutura administr¿tiva, na operacionalização das atividades, projetos e ações;
n) Dar suporte técnico na área de Planejamento, tais como: PPA, LDô e LOA,ìxecução orçamentária e Financiira;
o) Elaborar minuta de Projeto de Lei, Decreto, portarias entre outros atos do executivo;
p) Assessorar o Prefeito nos despachos dos processos administrativo; \
q) Outras atividades inerentes ao cargo demandada pelo executivo.



Secret¡irio Municipal de Govemo;
Secret¿ria Adjunta;
Coordenadoria Administrativa e Institucional;
Assessoria Especial.

2. PROCT'R,ADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Procuradoria Geral do Municlpio é o órgão responsável pela defesa judicial e adminishativa do município em todas as instâncias,

Compete à Procuradoria Geral do Município:

a) Patrocinar, com exclusividade, nos interesses judiciais e extrajudiciais da Administração direta, Autarquia e Fundações Públicas, na forma da Lei;
b) Exercer as atividades de assessoramento juridico aos órgãos da Administração Pública Municipal, bem como o controle de legalidade e da
moralidade dos atos administrativos;
c) Representar a Fazenda Publica municipaljunto ao Tribunal de contas do Estado;
d) Representar o Prefeito do Municlpio nas ações diretas de inconstitucionalidade de sua iniciativa;
e) As outras disposições institucionais de atribuições estão contidas em Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município.
f) O cargo de Procurador Geral do Municipio é de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, devendo ser ocupado por bacharel em
Direito, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio Grande do Norte.

A estrutura funcional da Procuradoria Geral do Municlpio é composta por:
Ptocurador Geral do Município.

3. CONTROLADORIA-GERÄL DO MUNICÍPIO

O Sistema de Controle Intemo do Poder Executivo tem pôr objetivo as fiscalizações contábeis, financeirasn orçamentária, bem como, a verificação e
avaliação dos resultados obtidos pelos órgãos da administração municipal em geral,

Das competências administrativas:

a) Examinar e fiscalizar previamente todos os atos da gestão municipal, quanto à legalidade dos processos administrativos, financeiros, licitatórios,
de recursos humanos e operacionais, pelas administrações direta e indireta;
b) Realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e pakimonial das entidades da Administração Direta, Indireta e fundacional,
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas;
c) Acompanhar e orientar de forma contínua as aplicações constitucionais na ërea de educação, saúde, assistência social e outras, além dos limites
estabelecidos na lei de responsabilidade fiscal, realizando as respectivas prestações de contas dos convênios, quando couber;
d) Fiscalizar previamente a aplicação dos recursos públicos municipais recebidos de órgãos extemos e/ou repassados aos órgãos intemos ou às
entidades dot¿das de personalidadejurldica de direito privado;
e) Acompanhar a aplicação dos créditos constantes do orçamento anual, bem como as modificações que se verificarem no curso do exercício e se a
classificação das receitas está em conformidade com as determinações legais;
f) Controlar a prestação de contas de convênios, suprimentos de fundo e acompanhamento de transferência de recursos às Secretarias municipais;
g) Realizar auditorias técnicas, administrativas, financeira e orçamentária dos órgãos do poder executivo, quando entender conveniente ou de forma
amostral, objetivando o controle legal, de mérito e técnico;
h) Efetuar o exame posterior e obrigatório dos contratos e dos empenhos de despesas de qualquer naþrreza, decidindo quanto ao seu registro
definitivo, desde que esteja condizente com o orçamento e com a minuta anteriormente examinada;
i) Observar a aplicação dos recursos públicos no mercado financeiro nacional de títutos prlblicos e privados, bem como os provenientes das
operações de crédito que o Municlpio vier a contratar;
j) Analisar e emitir parecer sobre as prestaçôes de contas de responsabilidade do poder executivo e emitir relatórios anuais sobre as contas prestadas
pelo Prefeito;
k) Elaborar o balatrço geral do município;
l) Elaborar a prestação de contas do FLINDEB e respectivos balanços mensais e anuais;
m) Representar o Prefeito quanto às prestações de contas junto ao TCE;
n) Atender às diligênciasjunto a outros órgãos;
o) Realizar ouhas atividades compatlveis com a destinação institucional do órgão.
p) O titular da Controladoria Geral do Município, denominado de Controlãdor Geral, cargo de provimento em comissão, é de livre escolha e
nomeação do Prefeito, e a ele diretamente subordinado, devendo atender os seguintes requisitos:

I - Ser portador de diploma de curso superior, ou equivalente, registrado no órgão de classe competente, em qualquer área do direito, contabilidade.
economia, ou administração;
II- Idoneidade moral e reputação ilibada;
III - Notório conhecimento rias áreas de controle intemo ou extemo da adminishação prlblica;
IV ' O mlnimo de três (03) anos de exercício na flrnção ou de efetiva atividade prãfrssional que exija os conhecimentos técnicos mencionados e
práticas de controles na administração pública.

A Controladoria Geral do Municipal tem a seguinte estrutura básica:
Controlador Geral;
Coordenadoria de Controle Intemo.

4. OUVDORIA-GER,4.L DO MUNICÍPIO

A Ouvidolia Geral do Município é instituição permanente, essencial à Administração Prlblica Municipal direta e indireta, vinculada diretamente ao
PrefeitoeàqualincumbeatuarnadefesadosdireitoseinteressesindividuaisecoletivoscontraatosJomissões-ilegaiseinjustos,cometidospela
Adminishação Pública Municipal - direta ou indireta.



a) ouvir o cidadão e prover com informações os órgãos da Administração Direta e Indireta, objetivando a criação de políticas públicas de
atendimento ao Cidadão, voltadas para a melhoria da qualidade dos seliços Públicos da Prefeitura Municipal de São Tomé;
b) viabilizar um canal direto entre a Prefeifura e o cidadão, a fim de possibilitar respostas a problemas no tempo mais rápido possível;
c) receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias dos cidadãos relatiuoJ uos serviços e aã atendimånto irestados pelos diversos
órgãos da Prefeitura de São Tomé, dando encaminhamento aos procedimentos necessá¡'ios para a solução dos problemas apòntados, pòssibilitando o
retorno aos interessados;
d) encaminhar aos diversos órgãos da Prefeitura de São Tomé as manifestações dos cidadãos, acompanhando as providências adotadas e garantindo o
retorno aos interessados;
e) elaborar pesquisâs de satisfação dos usuários dos diversos serwiços prestados pelos Órgãos da Prefeitura;
f) apoiar tecnicamente e atuar com os Diversos órgãos da Administração Direta e lñdireta, visando à solução dos problemas apontados pelos
cidadãos;
g) produzir relatórios que expressem expectativas, demandas e nível de satisfação da sociedade e sugerir as mudanças necessárias, a partir da análise
e interpretação das manifestações recebidas;
h) recomendar a instauração de procedimentos administrativos para exame técnico das questões e a adoção de medidas necessárias para a adequada
prestação de serviço prlblico, quando for o caso;
i) contribuir para a disseminação de formas de participação popular no acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela Prefeifura;
i) aconselhar o interessado a dirigir-se à autoridade competente quando for o caso;
k) resguardar o sigilo referente às informações levadas ao seu conhecimento, no exerclcio de suas funções;
l) divulgar, através dos diversos canais de comunicação da Prefeituta de São Tomé, o trabalho realizado pela Ouvidoria, assim como informações e
orientações que considerar necessárias ao desenvolvimento de suas ações;
m) exercer outras atividades conBlatas,

A Ouvidoria Geral do Municlpio tem a seguinte estrutura básica:
Ouvidor Geral

5. SECRETARIA MUNICTPAL DE PLANEJAMENTO E FINÄNÇAS

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças é o órgão responsável de exercer a polltica de planejamento e finanças do Município bem como
pelos sistemas fïnanceiros e contábeis.

Das competências administrativas de Planejamento:

a) Buscar a consolidação do desenvolvimento econômico e social do município, nas zonas wbana e nnal;
b) Criar políticas de fomento do planejamento participativo para dishibuir or r"cu.sos municipais de forma democrática;
c) Planejar e coordenar as atividades de organização, modemização e desenvolvimento institucional da administração direta do poder executivo;
d) Elaborar e coordenar o processo do plano de metas objetivas;
e) Elaborar a mensagem anual do prefeito;
f) Coordenar o processo de planejamento orçamentário, especialmente na elaboração dos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis
orçamentárias anuais;
g) coordenar e acompanhar a execução orçamentária dos programas, projetos e atividades;
h) Promover e coordenar as afticulações entre os órgãos da aãministràção municipal, estadual e federal, e outros órgãos representantes da sociedade
civil no interesse da integração das ações metropolitanas;
i) Articular e apoiar as ações da defesa civil;
j) Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da administração prlblica, a abertura de canais de participação popular na
adminishação municipal;
l) Formular e aprimorar eshatégias, ÍtorTnas, indicadores e padrões de operacional ização de ações governamentais, no âmbito do Municlpio;
m) Planejar e coordenar as atividades voltadas para a inclusão digital nó Município;
n) Planejar, coordenar e supervisionar as atividades voltadas para a prestação de serviços à população ahavés de portal de serviços na internet
(govemo eletrônico);
o) Implementar as políticas de desenvolvimento, contratação e utilização dos sistemas de informática;
p) Planejar e coordenar a polltica geral de desenvolvimento do Município;
q) Aproveitar os potenciais do municlpio de forma ordenada e decisiva para a geração de renda e de sustentabilidade,
r) Coordenar os processos de definição e elaboração de programas e projetos municipais, de forma a integrar os esforços voltados para a
implementação de políticas de desenvolvimento econômico, urbano e social; 

-

s) Coordenar, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração pública, a captação e negociação de recursos financeiros junto a
órgãos e instituições nacionais, organismos multilaterais e agências governameniaisi não-govern-amentais estrangeiras, e monitorar sua aplicaião;
t) Elaborar' em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração Direta e Indiret¿, estratégias e mecanismos de controle áa expansão
ordenada das atividades econômicas e de ocupação do espaço urbano do Município;
u) Articular e propor políticas municipais de desenvolvimento da indústria, do cãmércio e dos serviços;
v) Adminishar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
x) Administrar os recursos humanosn quanto à frequência e desempenho dos colaboradores;
z) Realizar outras atividades compatlveis com a destinação institucional do órgão.

Das competências administrativas de Finanças:

Elaborar o calendário e as formas de pagamento, movimentando conjuntamente com quem de direito, as contas bancárias;
Aprovar as tabelas de valores de terrenos, de custo de construção e do enquadramento das edificações e submetê-las ao Chefe do Executivo;
Assinar conjuntamente com o chefe do departamento de contâbilidade, os boletins, balancetes, dlár.ios mensais, os balanços gerais e seus æexos, as
prestações de contas e outros documentos de apuração contábil;
Tomar conhecimento diariamente de movimentos econômicos e financeiros;
Fazer ftscalizar a aplicação de crédito bem como de dotações orçamentárias;
Apresentar relatórios ao Prefeito, sobre os pagamentos autorizados e realizados;
Promover a elaboração da proposta orcamentiíria^ de acordo com as ¡liretrizes orcnmenfáries esfaheleci.les nô ôr.âmêñr^ nrihlinn mrrnininql,



Acompanhar a execução dos serviços de contabilidade e pagamentos;
Observar os prazos legais de prestações de Contas junto aos órgãos de Controle, TCE, TCU, Ministérios e outros órgãos em que o município tenha
celebrado convênios ou Contratos de Repasse, bem como os relÃtórios exigidos pela Lei Complementar l0l/2000;
Instituir e executar a ordem cronológica de pagamento de despesas, observãndo ãs recomendações do TCE;
Promover o controle da execução orçamentária de modo que a administração esteja permaneniemente a par da execução dos programas ou planos de
trabalho previstos no orçamento;
Exercer outras atividades correlatas, especialmente as que lhe forem ahibuídas pelo Chefe do Executivo Municipal.
Interagir com o sistema de administração geral e planejamento, acompanhãndo a execução orçamentária das atividades de pessoal, recursos
humanos, compras, patrimônio, serviços e obras e transpoftes;
Sistematizat, coordenar, executar, avaliar e controlat as atividades vinculadas ao sistema financeiro e contábil;
Acompanhar a execução do orçamento do Município, através de um cronograma de desembolso programado dos recursos financeiros alocados aos
órgãos municipais;
Executar outras atividades inerentes emanadas pelo executivo.

A Secretaria Municþal de Planejamento e Finanças terá em sua estrutura:
Secretário Municipal;
Secretaria Adjunta;
Diretoria de Planejamento;
Coordenadoria de Serviços Contribeis;
Diretoria Contábil;
Coordenadoria de Empenho e Liquidação;
Diretoria de Orçamento e Finanças;

ó. SECRETARIA MTTNICIPAL DE ADMINISTR,ÀÇAO E RECURSOS HUMANOS

A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos é o órgão responsável pelas atividades do sistema de administração geral, que
compreende as atividades de pessoal, recursos humanos, material, patrimônio, atquivo 

" 
upõio às demais Secretarias Municipais,

Das competências de Administração e Recursos Humanos:

a) Normatizar sobre o sistema de administração geral, planejamento, executando e acompanhando as atividades de pessoal, recursos humanos,
compras, patrimônio, serviços e obras, transporte e arquivo;
b) Coordenar e orientar a modemização administrativa e financeira, visando àracionalização, simplificação, agilização e atualização estrutural e
funcional dos diversos setores;
c) Gerir e desenvolver os recursos humanos da Administração Direta e Indireta por intermédio de programas para a valorização do servidor;
d) Realizar o processamento da folha de pagamento dos servidores;
e) Estabelecer as políticas e planos de desenvolvimento profissional, capacitando e motivando os empregados para a obtenção dos objetivos
organizacionais;
f¡ Planejar, desenvolver e coordenar a política geral de Gestão de Pessoas da administraçâo direta e indireta;
g) Desenvolver estudos, visando à racionalização e à otimização dos recursos humanos do municlpio;
h) Manter um banco de dados com as informações cadastrais dos servidores;
i) Admitir, demitir e encaminhar a folha de pagamento de pessoal, incluindo todas as vantagens previstas na legislação municipal posse e lotação de
pessoal;
j) Realizar o cadastro, acompanhamento e manutenção dos registros de pessoal da administração pública direta e indireta para permitir a constituição
de um banco de dados com as informações indispensáveis à gestão de pessoal do Município;
k) Elaborar os atos necessiirios ao provimento, exoneração, demissão, cessão, relotação, iedistribuição, afastamento, disponibilidade, aposentadoria e
à declaração da vacância de cargos da Adminishação Direta;
l) Coordenar e supervisionar arealização de concursos públicos para o funcionalismo em geral;
m) Coordenar as atividades da Junta Médica do Município;
n) Instaurar processo administrativo disciplinar ou sindicância para apuração de irregularidade no seliço prlblico;
o) Gerenciar o almoxarifado geral do município;
p) Coordenar as atividades relacionadas com a gestão do sistema de informação Municipal, preservando a autonomia dos sistemas setoriais
específicos;
q)Promoveretealizatotombamento,oregistroeoinventáriodosbensmóveiseimóveisdomuniclpio,visandoamanutençãopermanentee
aítalizada dos bens patrimoniais;
r) Realizar atividades dos serviços de conservação e limpeza, estabelecendo e uniformizando critérios de acompanhamento e controle desses serviços
nas instalações dos equipamentos prlblicos do municípig
s) Controlar e manter o acervo de documentação, assegurando o acesso a ele e a disponibilização da informação;
t) Coordenar e desenvolvet as atividades voltadas para administração de formulários e racionalização de espáço fisico;
u) Gerenciar a frota de veículos e motocicletas próprios ou terceirizados, inclusive abastecimento, manuteniãã preventiva e corretiva;
v) Elaborar as metas da Secretaria para compor o Plano Plurianual, de acordo com o plano de gestão da pr.efeitura;
x) Adminishar os recì¡rsos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com as diretrizes estãbelecidas nos planos estratégicos da prefeihga;
z) Administrar os recursos humanos, quanto à frequência e desempenho dos colaboradores.

A secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos terá em sua estrutura:
Secretário Municipal;
Secretaria Adjunta;
Diretoria de Folha de Pagamento;
Coordenadoria de Pessoal e Recursos Humanos;
Diretoria de Compras e Orçamentos;
Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado;
Coordenadoria de Protocolo e Arquivo;
Coordenadoria de Licitações e Coritratos;



A Secretaria Municipal de Tributação é o órgão responsável de exercer a política tributária do Municlpio, bem como as atividades referentes aos
lançamentos, fiscalização, anecadação dos tributos elemais rendas municipais.

Das competências administrativas da Tributação:

a) Formular a política financeira e tributriria do Municlpio;
b) Fazer inspecionar processo de lançamento de tributoi, corrigindo-o ou reformando-o, quando irregularmente executado;
c) Fixar e alterar os limites das zonas e setores fiscais.
d) Aprovar as tabelas de valores de tenenos, de custo'de construção e do enquadramento das edificações e submetê-las ao Chefe do Executivo;
e) Instruir e fazer instruir os contribuintes sobre o cumprimento da legalidadè fiscal;
f) Assinar conjuntamente com a contabilidade do Município, os boletins, balancetes, diários mensais, os balanços gerais e seus anexos, as prestações
de contas e outros documentos de apuração contábil;
g) Tomar conhecimento diariamente de movimentos econômicos e financeiros;
h) Tomar conhecimento das denúncias de grandes infrações fiscais para a defesa do fisco municipal;
i) Julgar em primeira instância os processos de reclamações contra iançamento e cobrança de tributos;
i) Fazer fiscalizar a aplicação de crédito bem como de dotações orçamentárias;
l) Apresentar relatórios ao Prefeito, sobre a situação fiscal do Município;
m) elaborar a Lei de Diretrizes .Orçamentária, a proposta orçarnentáriu anual e o Plano Plurianual, em colaboração com os demais órgãos da
prefeitura, de acordo com as pollticas estabelecidas pelo govemo municipal;
n) Promover o controle da execução orçamentária de modo que a administração esteja permanentemente a par da execução dos programas ou planos
de trabalho previstos no orçamento;
o) Exercer outtas atividades correlatas, especialmente as que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Executivo Municipal.
p) Sistematizat' coordenar, executar, avaliar e controlar as atividades vinculadas à adminishação tributária e aos sistemas de fiscalização,
arrecadação, informações econômico-fiscais, bem como quanto ao sistema financeiro e contábil;
q) Executar a política fiscal do Município;
r) Administrar a Dívida Ativa do Município;
s) expedir regulamentos e Portarias Intemas sobre matérias administrativas da Secretaria;

A Secretaria Municipal de Tributação terá em sua estrutura:
Secretário Municipal;
Secretaria adjunta;
Diretoria de Planejamento e Arrecadação;
Diretoria de Controle e Fiscalização;
Coordenadoria de Tributos e Dívida Ativa;

8' SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAs' TR{NSP0RTES E sERvIços URBANOS

A Secretaria Municipal de obras, Transportes e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução de serviços voltados à conservação de vias,
obras e patrimônio públicos municipais, bem como ações voltadas ao planejamento urbano, mobilidade urbana e transporte.

Das competências administrativas de Obras:

a) atuar na fiscalização de contratos para execução de projetos viários, sistemas de drenagem, pavimentação geotecnia e geometria de vias;
b) prestar esclarecimentos e analisar solicitações de terceiros, por intermédio dos Termos de Cãmpromisso e Autorização (TCA);
c) fiscalizar os contratos de obras de construção e recuperação de infraestrutura do Município;
d) projetar, programar, executar e fiscalizar a construçáo de edificios priblicos;
e) aprovar e autorizar a ocupação do leito das vias públicas por equipãmentos a serem implantados por entidades de direito público e privado;
f) examinar o planejamento de obras e serviços que venharna se desenvolver nas vias e lôgradouros públicos;
g) organizar e manter o cadastro de instalações eequipamentos existeÍltes;
h) ser responsável pela execução de obras de drenagem, sistemas viários, e recuperações estruturais.
i) fiscalizar e acompanhar as obras de macrodrenagim, qu. consistem na construção de galerias;
j) promover a contenção de margens de córregos;
l) executar a construção de lagoas de drenagem;
m) promover o manejo e a gestão dos Residuos Sólidos Domiciliares gerados no Município de São Tomé, em cooperação com a Coordenadoria de
Meio Ambiente;
n) prestar atendimento emergencial em ocasiões de chuvas intensas, que podem causar riscos à vida e ao patrimônio priblico e privado;
o) executar obras de recuperação estrutural de estradas vicinais.

Das competências administrativas de Transportes:

a) execução da política de diretrizes voltadas para os setores de transportes ur.banos do Município;
b) controle de concessões para o funcionamento de serviços de transiortes coletivos e táxis;
c) administração dos serviços de transporte interno;
d) administração, manutenção e conservação da frota de veículos da prefeitura;
e) adminishação da garagem municipal;
f) promover a conservaçõo/sinalìzaçio das estradas municipais,

Das competênoias administrativas de Serviços Urbanos:

a) desenvolver processo pemanente e contínuo de acompanhamento, avaliação e aprimoramento da legislação relativa ao planejamento e
desenvolvimento urbano;
b) cootdenar o desenvolvimento de projetos urbanos interagindo com os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, com ouh.as esferas de
govemo e com a sociedade civil;



c) promover a integração dos planos, programas e projetos dos diversos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta relacionados ao
desenvolvimento urbano, de forma a maximizar os resultados positivos para o Município;
d) desenvolver e consolidar planos de desenvolvimento urbano de médiã e longo prazà, considerando o uso e ocupação do solo;
e) formular políticas, diretrizes e ações que propiciem o posicionamento do Município em questões relacionadãs ao seu desenvolvimento urbano,
incluindo as que decorram de sua inserção em planos nacionais, regionais, estaduais Jmeffopolitanos;
f) desenvolver os mecanismos e modelos mais adequados para a viabilização e implementição de projetos de desenvolvimento urbano, explorando
as potenciais parcerias com a iniciativa privada, com outros setores das políticas públicas e com outras esferas de govemo, utilizando os
instrumentos de política urbana;
g) coordenar, otganizar, manter, atualizar e disponibilizar permanentemente o sistema municipal de informações sociais, culturais, econômicas,
financeiras, patrimoniais, administrativas, flsico-teritoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de relevante
interesse para o Municlpio, progressivamente georreferenciadas em meio digiøl;
h) a elaboração, o acompanhamento, o controle e a implementação do Plano Diretor do Município, se houver, e dos demais instrumontos que lhe são
complementares, em articulação com a Coordenadoria de Meio Ambiente e com a Coordenadoria de Turismo;
i) a manutenção da planta cadastral do Município, para efeito de disciplinamento da expansão urbana, e do licenciamento de obras e edificações
particulares, em apoio às atividades de tributação e fiscalização de bens imóveis localizados no Municlpio;
j) o acompanhamento e a coordenação do cumprimento do plano de urbanização do Município, especialmente no que se refere à abertuÍa ou
construção de vias e logradouros ptiblicos, elaborando projetos, em articulação com os órgãos competentes;
l) promover a identificação e avaliação das ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir sua ocorrência;
m) promover a fiscalização e o monitoramento das áreas de risco de desastres e vedar a ocupação de novas áreas;
n) vistoriar edifìcações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da populaçâo das áreas de alto risco
ou das edificações wlneráveis;
o) promover a continuidade das ações de proteção e defesa civil.

A secretaria Municipal de obras, Transportes e serviços urbanos terá em sua estrutura:
Secretririo Municipal;
Secretaria Adjunta;
Diretoria de Obras e Projetos
Coordenadoria de Limpeza Urbana e Serviços Gerais;
Diretoria de Serviços Urbanos;
Coordenadoria de Serviços de Transporte e Mobilidade Urbana;
Coordenadoria da Proteção e Defesa Civil;

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÛDE

A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão responsável peto planejamento, organização, coordenação e execução dos prograrnas e projetos e
atividades voltados para a implantação das pollticas de saúde do Municlpio.

Das competências administrativas:

a) Planejar, otganizat, controlar, coordenar e executar a política de saúde do municlpio, através da implementação do sistema municipal de saúde e
do desenvolvimento de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da poiulação 

"o u t"ilirução integrada de atividades assistenciais e
preventivas;
b) Promover campanhas educacionais e informativas, visando a preservação das condições de sarlde da população;
c) Coordenar e executar arealização de programas e ações de sàúde bucal, da família, do adulto e do idoso, da criança e do adolescente, da mulher,
da sarlde mental e do serviço social;
d) Realizar o controle, avaliação e a auditoria das ações municipais de saúde, por meio de um sistema integrado de informações;
e) Exercer a fiscalização e o controle das condições sanitárias, higiênicas, de saneamento, alimentação r nut ição e saúde do trabalhador;
f) Fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham tep.r"ussão sobre a saúde humana;
g) Desenvolver atividades supletivas de serviços médicos, paramédicos e farmacêuticos com órgãos federais e estaduais, bem como gerenciar a
municipalização de programas federais;
h) Coordenar e fiscalizat o Sistema lJnico de Saúde no âmbito do Município e administrar a rede hospitalar municipal, compreendidos os centros
cllnicos, maternidades, hospitais, unidades mistas e postos de saúde;
i) Acompanhar a manutenção dos equipamentos médicos/hospitalares do município, realizando periodicamente vistorias às instalações municipais de
ptidg, a fim de garantir uma melhor utilização dos equipamentos quanto ao atenãimento prestados aos cidadãos do municlpio;
j) Oferecer à população a prestação de serviços médiõoi e ambulatoriais de urgência e de emergência;
l) Realizar o controle de zoonoses e gerenciar as ações de vigilância sanitárial epidemiológica e ambiental em coqjunto com a comunidade e com a
iniciativa privada;
m) Elaborar as metas da Secretaria para compor o Plano Plurianual, de acordo com o plano de gestão da prefeitura;
n) Adminishar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com as diretrizes estabelecidas nos planos sshatégicos da Prefeitura;
o) Elaborar, em conjunto com a Secretaria de Admitristração e Recursos Humanos, um programa de capacitação e desenvolvimento dos servidores da
área de saúde, para um atendimento com melhor qualidade à popuração do municþio; 

-

p) Administrar os recr¡rsos humanos, quanto à frequência e desernpenho dos colaboradores;
q) Criar e operar as unidades de saúde;
r) Exercer a vigilância sanitária e controle de nledicamentos, drogas, insumos, produtos farmacêuticos, cosméticos, saneame¡lto e outros produtos do
interesse da saúde da população;
s) Celebrar convênios, acordos e contratos com entidades, públicas ou privadas, visando ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, mater.iais
e financeiros;
t) Realizar ouhas atividades compatlveis com a destinação institucional do órgão.

A Secretaria Municipal de Saúde terá em sua estrutula:
Secretririo Municipal;
Secretaria Adjunta;
Diretoria das Unidades de Saúde;
Diretoria de Regulação e Transporte Sanitririo:



Coordenadoria de Atenção Primária;
Diretoria de Assistência e Farmácia Básica;
Diretoria de Gestâo Hospitalar.

9. SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto é o órgão responsável pelo planejamento, organização, coordenação, execução e controle de
programas, projetos e atividades voltados para a educação, cultura e desporto aJuunicipiô.

Das competências administrativas:

a) otganizat, administrar, supervisionar, controlar e avaliar a ação municipal no campo da educação;
b) articular-se com Órgãos dos Govemos Federal e Estadual, ässim como aqueles ¿ì amUito Municipal para o desenvolvimeqto de pollticas e para a
elaboração de legislaçõo educacional, em regime de parceria;
c) apoiar e orientar a iniciativa privada no campo da educação;
d) adminishar, avaliar e controlar o Sistema de Ensino Municipal promovendo sua expansão qualitativa e atualizaçãopemranente;
e) implantar e implementar pollticas públicas que assegurem oaperfeiçoamento do .nìino e dã aprendizagem de aiunós, professores e servidores;
f) estudar, pesquisar e avaliar os recursos financeiros para o custeio e investimento no sistema educacional, assegurindo sua plena utilização e
eficiente operacionalidade;
g) propor e executar medidas que assegurem processo contínuo de renovação e aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de ensino;
h) integrar suas ações às atividades culturais e esportivas do município;
i) pesquisar, planejar e promover o aperfeiçoamento e a analizaçào permanentes das caracter{sticas e qualifrcações do magistério e da população
estudantil, atuando de maneira compatível com os problemas identificados;
j) assegurar às crianças, jovens e adultos, no âmbito do sistema educacional do Municlpio, as condições necessárias de acesso, permanência e
sucesso escolar;
k) planejar, orientar, coordenar e executar a política relativa ao programa de assistência escolar, no que conceme a sua suplementação alimentar,
como merenda escolar e alimentação dos usuários de creches e demais serviços públicos;
l) proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle financeiro dos iecursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de
pessoas e recursos materiais existentesn em consonâr¡cia com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder.Executivo;
m) implantar polltica de qualificação profissional, quando necessário, na área ártístico-cultural.
n) efetuar o estudo e a implementação de programas voltados ao desenvolvimento cultural dos alunos, mediante a inclusão de disciplinas
relacionadas às artes, à música, e aos usos e costumes dos diferentes grupos étnicos brasileiros;
o) exercer ação redistributiva em relação às escolas municipais;
p) baixar normas complementares para o sistema municipai de ensino;
q) autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema municipal de ensino;
r) oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observaìdo o que determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Federal n" 9.394-1996);
s) estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo desenvolvido pelas escolas priblicas municipais e da iniciativa pdvada;
planejar e coordenarprogramas e planos de esportes, recreação e lazer dirigidos às várias fàixas etárias;
t) programar eventos desportivos de caráter popular;
u) desenvolver, promover, diwlgar e controlar as atividades esportivas e de lazer do Município, estimulando o hábito de esporte nas comunidades;

A secretaria Municipal de Educação, cultura e Desporto terá em sua estrutura:
Secrekirio Municipal;
Secretaria Adjunta;
Coordenadoria do Ensino Infantil;
Coordenadoria do Ënsino Fundamental I;
Coordenadoria do Ensino Fundamental II;
Coordenadoria do EJA;
Coordenadoria de Educação Especial;
Coordenadoria de Alimentação Escolar;
Diretoria da Cozinha Alternativa;
Coordenadoria do Transporte Escolar;
Departamento de Administração da Biblioteca e Sala de Leitura;
Coordenadoria de Eventos e Atividades Culturais;
Coordenadoria de Eventos e Atividades Esportivas;

rO. SECRETARIA MUNICTPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISÎÊNCIA SOCIAL.

A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social é o órgão responsável pelas atividades de assistência social aos habitantes do
município, bem como pela promoção do bem estar e da melhoria das conãições ãe vida dã sociedade, com ênfase na habitação e na geração de
emprego e renda.

Das competências administrativas:

a) Realizar conferências municipais de assistência social, conforme as diretrizes nacionais da Lei orgânica de assistência social - LOAS;
b) Implementar o sistema de informações do SUAS municipal, em conformidade com as diretrizes do ministério do desenvolvimento social e do
combate à fome;
c) Realizar a proteção social básica, prevenindo situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o fortalecimento
de vlnculos familiates e comunitários, destinado à população que virr" em situação de vulnerabilidade social decorrånte'da pobreza, privação e
ftagilização de vínculos afetivos-relacionais e de perten"i*.rrto .o.i"l;
d) Realizar a proteção social especial destinado a famllias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e/ou social, por ocorrência de
abandono, maus tratos flsicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, situação de rua, situação de trabalho infantil entre outras;
e) Fomentar, articular e implementar políticas de apoio ao portador de necessidades esneciais. nronorcionendo-lhe ns instnìmenfoe e nnnrhrnirtqdpc



f) Prestar serviços de assistência social, através de beneficios, serviços assistenciais, progl.amas e projetos de enfrentamento à pobreza;
g) Prestar suporte técnico e administrativo aos conselhos municipais de assistência so"iul, nor direitos da criança e do adoleicente tutelar, do idoso,
emprego, segurariça alimentar e nutricional e de proteção às pessoas com deficiência;
h) Implementar a descentralização da assistência social, fomentando entidades filantrópicas, públicas ou privadas, observando a legislação atine¡rte
em vigor;
i) Estimular a organização comunitária, habilitando a população a construir ou resgatar a sua cidadania, com vistas a melhores condições de vida;
j) Propor e efetivar a política de trabalho e da assistência social através de programas, projetos e ações de geração de renda, promoção e atenção à
criança e ao adolescente, à pessoa com deficiência, ao idoso, à mulher e demais usuários da assistência social do Municipio de São Tomé;
l) Criar e implementar polílicas de trabalho e renda voltadas para programas que criem postos de trabalho de maneira solidária, fomentando a criação
de associações que propiciam o desenvolvimento local de cada comunidade do Município;
m) Oferecer instrumentos e estratégias de incentivo ao trabalho, ocupação e geração de resultados do trabalho, oportunidades de trabalho e
habitação;
n) Fomentar o estabelecimento e o aperfeiçoamento das redes sociais municipais, integrando a ação das entidades empresariais e sociais;
o) Elaborar o plano municipal de habitação, para ordenamento da política habitacional do município;
p) Promover programas de habitação popular em a$iculação com os organismos municipais, estaduâis, federais e intemacionais, públicos ou
privados, visando obter recursos financeiros e tecnológicos para o desenvolvimento urbano e de programas habitacionais, no âmbito do Município;
q) Estimular a pesquisa de formas alternativas de construção possibilitando a redução dos custos;
r) Estabelecer, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor Participativo do Município, ou outros instrumentos compatíveis, e de forma integrada à
Região, programas destinados a facilitar o acesso da população de baixa renda à habitação, bem como à melhoria da moradia e das condições de
habitabilidade como elemento essencial no ¿tendimento do princípio da ftnção social da cidade;
s) Estimular a iniciativa privada a contribuir para promover a melhoria das condições habitacionais e aumentar a ofçrta de moradias adequadas e
compatíveis com a capacidade econômica da população;
t) Articular a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela população de baixa renda, passíveis de implantação de programas habitacionais;
u) Elaborar as metas da Secretaria pata compor o Plano Plurianual, de acordo com o plano de gestão da Prefeitura;
v) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
x) Realizar outras atividades compatlveis com a destinação institucional do órgão.

A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social terri a seguinte estrutura:
Secretário Municipal;
Secretaria Adjunta;
Coordenadoria de Habitação de Interesse Social;
Coordenadoria de Gestão do Suas;
Coordenadoria do CRAS;
Coordenadoria do SCFV;
Coordenadoria de Projetos de Geração de Emprego e Renda;
Coordenadoria de Promoção à Igualdade Racial;
Diretoria de Programas e Projetos Sociais;

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTIJRÂ, MEIO AMBIENTE E TURISMO

A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo é o órgão responsável em elaborar e executar projetos vinculados a tecnologias
apropriadas ao desenvolvime¡rto da agricultura e dos recursos hídricos em perfeita hannonia com o meio ambiente e com o desenvolvimento do
turismo de forma sustentável.

Das competências administrativas da Agricultura:
a) Desenvolverpolítica de fomento nas áreas de agricultura, pesca e eomercializaçio de seus respectivos produtos;
b) Atuar na expansão e no desenvolvimento da agricultura familiar;
c) Estimular os sistemas de produção integrados de piscicultura, agricultura e pecuária, com o fomecimento de alevinos, sementes e mudas,
orientações sobre técnicas de produção e facilitação do uso de maquinários específicos;
d) Adotar políticas que viabilizem o desenvolvimento da agropecuária e dos sistemas de abastecimento municipal;
e) Promover a execução de planos, programas, projetos, atividades e ações relacionadas com a melhoria de vida do homem do campo;
f) Promover a execução de estudos, pesquisas, que visem melhorar a produção e produtividade do setor agdcola;
g) Assegurar medidas que visem aumentar a eficiência dos sistemas de comercialização;
h) Viabilizar a celebração de convênios e contratos com entidades intemacionais, federais e estaduais, além de empresas privadas, visando o
aperfeiçoamento técnico-administrativo dos servidores da secretaria;
i) Desenvolver atividades e projetos com o escopo de preservar e proteger os recursos hídricos e meio ambientes;
j) Planejar e executar pro.íetos para melhoria dos sistemas de abastecimãnto de água nas comunidades turais do municlpio;
l) Manter atualizado os dados relativos à infraestrutura hídrica existente no município, tais como: Poços, cacimbas, banagem, barreiros, açudes etc.
m) Planejar e executar o Sistema de Inspeção Municipal (SIM);
n) Executar ações de fìscalização e Inspeção Municipal nos termo da legislação e vigor;
d) Elaborat as metas da Secretaria para compor o Plano Plurianual, de acordo com o plano de gestão da Prefeitura;
e) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
f) Administrar os recursos humanos, quanto à frequência e desempenho dos servidores;
g) Realizar outras atividades compatíveis com a destinação institucional do órgão.

Das competências administrativas da pasta de Meio Ambiente:

a) Funcionar plenamente como órgão municipal de meio ambiente, realizando a concepção, desenvolvimento e execução da Política Municipal de
Meio Ambiente, exercendo a frscalização das atividades econômicas ou empreendimentos que causem où possam causr degradação ambiental no
Município;
b) Efetivar o cumprimento das leis ambientais emitidas nos âmbitos municipal, estadual e federal;
c) Estabelecer os padrões e mecanismos de qualidade e controle ambientai nas intervenções setoriais que possam vir a comprometer a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental, objetivo cenhal da Política Nacional de Meio Ambiente e da Polltica Municipal de Meio Ambiente;
d) Administrar e executaf o licenciamento ambiental da consfnrcãn insfalaeãn emnli¡cãn e firncinnemenfo de esfqhelccimenfns e afir¡i¡lqdec



degradação ambiental com impacto local, executando também a respectiva fiscalização e controle ambiental dos mesmos empreendimentos e
operações;
e) Anuir, recepcionar, manter e, quando necessário, apresentar publicamente a informação técnica ambiental no âmbito dos processos de
licenciamento ambiental de competência dos órgãos ou entidades responsáveis pela execução da política de meio ambiente em nível federal e
estadual;
f) Exigir, para empreendimentos e atividades licenciados, fiscalizados e monitorados pelo Município, os estudos e programas ambientais
correspondentes ao grau de impacto sobre o meio ambiente e o patrimônio sócio-cultural, coordenando, conforme o caso, as r"sfectivas audiências
públicas e/ou consultas técnicas;
g) Controlar a qualidade ambiental do Municlpio, mediante o levantamento, a frscalização e o monitoramento pemanente dos seus recursos naturais
e exereendo o controle das fontes de poluição de todo gênero, de forma a garantfu o cumprimento dos padrões ãe emissão estabelecidos pelas normas
nacionais e o desenvolvimento sustentável do Município;
h) Adotar as medidas de preservação e conservação dos recursos naturais do Município, propondo, quando pertinente, a criação e gestiÍo de unidades
de conservação, bem como administrar parques, hortos florestais, jardins zoológicos . outros logradouros públicos, além de progium* e executar a

Vtbonzação de parques, jardins, praças públicas e logradouros, abrangendo com isso tanto a sede municipal quanto os seus distritos;
i) Aplicar' no âmbito do municlpio de São Tomé, as penalidades pãr infração às normas de proteção ambiental federal, estadual e municipal, de
acordo com o que estabelece a legislação em vigor;
j) Baixar, mediante portaria e/ou instrução normativa, as normas técnicas e administrativas necessárias à regularização da Política Municipal de Meio
Ambiente, mediante, quando for o caso, de parecer(es) do Conselho Municipal do Meio Ambiente;
k) Promover pesquisas, debates e estudos técnicos no âmbito da proteção ãmbiental e da sustentabilidade, contribuindo para o desenvolvìmento de
tecnologias ecológicas e posturas ambientalmente favoráveis;
l) Desenvolver programas de educação ambiental que contribuam para a melhor compreensão social dos problemas sanitários ambientais do
Municlpio;
m) Formalizar e celebrar convênios, ajustes, acordos, termos de cooperação e contratos com entidades públicas e privadas, organizações não-
govemamentais nacionais ou internacionais para a execução de atividades ligadas às suas finalidades;
n) Gerenciar os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMA);
o) Baixar, por poriaria, as norrnas adminishativas necessiirias à defìnição dos procedimentos específicos para as licenças ambientais, obseryadas a
íafiJteza, as caracterlsticas e as peculiaridades de cada atividade ou empreendimento, bem como a compatibilização do processo de licenciamento
com as etapas de planejamento, implantação operação, além do estabelecimento de procedimentos simplifìcados para atividades empreendimentos de
pequeno impacto ambiental, ouvido, quando pertinente em casos especlficos, o Conselho Municipal de Ir¿e¡o Ambiente;
p) Receber, avaliar e responder às solicitações, justificativas e projetos bem como, após apreciação, emitir ou não as Certidões de Uso e Ocupação do
Solo contendo a informação sobre a permissibilidade ou não de atividades especlficãs ou ào parcelamento do solo;
q) Organizar e manter atualizado o Sistema de Informações Ambientais do Município, em articulação com os órgãos ambientais estadual e federal
para acompanhamento, monitoramento e controle dos impactos ambientais no Município;
t) Organizar e manter o Cadastro Técnico Municipal de Atividades Potencialmente Þoluidores ou Utilizadores de Recursos Ambientais (CTAPP),
para registro obrigatório de pessoas fisicas oujurídicas que se dedicam atividades potencialmente poluidores e/ou degradadoras;
s) Gerir e aplicar os recursos de medidas compensatórias cobradas em processos de licenciame¡rto ambiental de competência do município de São
Tomé;
t) Executat todas as demais atividades relacionadas com a Política Municipal de Meio Ambiente, bem como exercer as demais competências que lhe
forem conferidas por instrumento legal ou infralegal.

Das competências administrativas referpnte à pasta de Turismo:

a) Planejar e coordenar a polltica geral de desenvolvimento turístico do Município;
b) Aproveitar os potenciais do municlpio de forma ordenada e decisiva para a geração de renda e de sustentabilidade;
c) Coordenar os pl'ocessos de definição e elaboração de programas e projetos municipais, de forma a integrar os esforços voltados para a
implementação de políticas de desenvolvimento econôrnico, wbano e sociaiatravés do turismo local;
d) Coordenar, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração prlbtica, a captação e negociação de recursos financeiros junto a
órgãos e instituições nacionais, organismos multilaterais e agências govemamentaisi não-govern:amintais r.ttungãitu*, e monitorar sua aplicaião;
e) Elaborar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, eshatégias e mecanismos de controle ùa expansão
ordenada das atividades econômicas e de ocupação do espaço urbano do Municlpio relacionadas ao turisÃo;
f) Articular e propor políticas municipais de desenvolvimento do turismo;
g) Planejar e implementar a política municipal de firismo, visando criar condições para o incremetlto e o desenvolvimento da atividade ¡¡rfstica
sustentávrl do munieþio, sob a égide da sustentabilidade ambiental, social e cultural; 

-

h) Contribuir para a promoção e a divulgação do potencial tui'ístico do municlpio em âmbito local, nacional e intemacional;
i) Indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e melhoria da infraestrutura tur.ística, instigando parcerias pam novos
investimentos no município;
j) Viabilizar a formação e a captação dos profissionais que atuam fla ár.ea de turismo, visando a melhoria da qualidade e da produtividade dos
serviços prestados aos turistas;
k) Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura;
l) Administrar os recursos- humanos, quanto à frequência e desempenho dos colaboradores; m) Realizai outr.as atividades compatlveis com a
destinação institucional do órgão.

A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo terá em sua estrutura:
Secretririo Municipal;
Secretaria Adjunta;
Coordenadoria de Agricultura e Pecuária;
Coordenadoria de Gestão de Recursos Naturais;
Coordenadoria de Gestão Ambiental;
Coordenadoria do Turismo,

11. CONSELHOS MUNICIPAIS E ORGÍ.OS COLEGIADOS

Os conselhos municipais são ferramentas de participação ativados cidadãos no processo de elaboração de pollticas públicas da Prefeitura
Municipal de São Tomé.



Os conselhos municipais são compostos por representantes do govemo municipal e da sociedade civil, O caráter permaûente desses conselhos
possibillta que a participação do cidadão efetivamente se converta na formulaçãõ, implementação e avaliação das políticas públicas municipais.
Osórgãos colegiados são entes decisórios compostos por membros oriundos de diversos setoies, o que possibilitá que o pio.rr*o decisório seja
mais qualificado em razão da diferente experiência trazida por cada um desses membros.
Estes órgãos coleglados podem ter várias denominações: conselhos, comitês, juntas, câmaras, colégios, comissões, equipes, grupos de trabalhos,
entfe outros.
O Municlpio de São Tomé dispõe de vários consethos e colegiados instituldos por lei, dentre eles: Conselho Municipal de Saúde; Conselho
Municipal de Alimentação Escolar; Conselho Municipal de Educação; Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Yalorizaçio do Magistério; Conselho Municipal de Direitos do Idoso; Conselho
Municipal de Diteitos da Cdança e do Adolescento; Conselho Tutelar; Conselho Munìcipal de Promoção o lguaidade Racial; Conselho Municipal de
Habitação de Interesse Social; Conselho Municipal de Assistência Social; Conselho Municipal ds Saneamento Básico; Conselho Municipal de
Cultura; Conselho Municipal de Turismo; Conselho Municipal de Direitos das Mulheres; Conseiho Municipal de Desenvolvimento Rural Integrado e
Sustentável e outros existentes ou que venham a ser instituídos,

São Tomé/RN, 14 de outubro de2022,

ANTEOMAR PEREIRA DA SILUA
Prefeito Municipal

ANEXO II

Estrutura organizacional dos Cargos Públicos de Natureza Polítlca e de provimento em comissão e quantitativos por órgão Municipal

Remuneração e Código dos Cargos públicos de Natureza política

Remuneração e Código dos Cargos públicos de provimento em Comissäo

Remuneração e Código dos Cargos de Natureza Especial

cónrco ¡o c¿nco CARGO suuslmoi nrruuNcRlçÃo
cEl P¡efeito R$ t4.000,00

cE2 Vice-Prefe¡to R$ 7.000,00

cNpl Secretdrio Municipal PÍocurador-Ceral Controlsdor-Ceral R$ 3.500,00

CNP2 Secretário Adjunto Ouvidor-Geral R$ 2.500,00

cóucoooclnco CARCO YENCIMENTO REPRESENlAçÃo REMUNERAçÄo

cct Dhrtor ou Coordenador RS 1.500,00 R$ 500,00 R$ 2.000,00

cc2 Gere¡te de Setor R$ 1.300,00 Rs 300,00 RS 1.600,00

cc3 Shete de Secretaria RS 1.250,00 R$ 200,00 RS 1.450,00

cóo¡coooc¡nco CÂRGO VENCIMENTO REPRÉSENTAçÃo REMUNERÄçÃo

CNEI Assessor Especial R$ 2.000,00 RS 1.400,00 RS 3.400,00

SECRETARIA MT]NICIPAL DE GOVERI\IO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Denoml¡¡ç¡o do C¡rgo Qu¡ntlt¡tlvo Remuneraçôo Códlgo

Secretdrio Municipal de Govemo 0l R$ 3.500,00 sNPI

iecretário Adjunto EI ls 2.500,00 CNP2

Coordenador Adminisuat¡vo e Institucional )l Rg 2.000,00 ccl
Gerente de R€lações Institucionais 0t R$ 1.600,00 cc2
Assessor Bspçcial Jurld¡co 0t R$ 3.400,00 CNEI

Denoml¡¡çlo do Corgo Quandt¡tlvo Remunersç¡o Cdd¡go

Procumdor Geral do Municlpio )l RS 3,500,00 CNPI

CONTROLADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO

Denomlo¡ç¡o do Cargo Qüârdt¡tlvo Remüneração

3ontrolgdo¡ Geral 0l R$ 3.500,00 SNPI

de Controle Intemo )l R$ r.450,00 3C3

OITVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Denoml¡¡ç¡o do C¡tgo Quandt¡a¡vo Remuner¡ção Códlgo

Cuvidor Geral 0l R$ 2.500,00 CNP2



Denom¡n¡çlo do C¡rgo Quentltadrr Remuneração Código

Secrctrôrio Municipal 1l RS 3.500,00 cNPt

SccrctÁrio Adjunto 0t R$ 2.500,00 cNP2

Dirctor de Planejmento 0t RS 2.000,00 cct
Coo¡dcnqdor de Seniços Contábe¡s 0l R$ 2.000,00 ccl
Di¡etor Contábil 0t R$ 2,000,00 ccl
Coordenador de Empenho e Liquidação 0l R$ 2.000,00 ccl
Diretor dc Orçamento e Fínanças 0t R$ 2.000,00 ccl

SECRETÄRI,{ MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇ.{O

SECRETARTA MIJNICIPAL DE oBRAs, TRANSPORTES E sERvIços URBANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÄTTDE

Denomhuçdo do Crgo 8aøilllstlvo Renarewção ûhligo

Seoulôrio Municipal OI R8 3.500,00 CNPI

9eøutáûo À{uulo 01 R6 2.500,00 ?NP2

Dìtutot de Folha de Paganeuto 0t R8 2.000,00 cct
Dhetot de Contprø e Orçaùteiltos t1 R8 2.000,00 cct
Cootdenq.lot de Pessoal ¿ Recursos Huilalos OT R8 2.000,00 ccl
Cheíe de Secrctoilo 02 RS 1.450,00 cc3

Coot lenadot de Pøttlntôato e Ahrcxorfotlo 01 at 2.000,00 ccl
Cootdeùador de Prolocolo e Àrqulvo 01 RS 2.000,00 cct
Coordenodot cle Llcitoçõo e Co,tl¡stos l)1 R6 2.000,00 icl

do Cargo Qüantlt¡tlvo Rcmuneraç¡o Códlgo

Municipol )l R$ 3.500,00 ]NPI

Adjunto 0l R$ 2.500,00 CNP2

Diretor de Planejamonto e Arecadsgão 0t R$ 2.000,00 cct
D¡retor dc Conbole e Fiscaliação 01 R$ 2.000,00 cct
Gerente de Fiscaliaçào 0l R$ 1.600,00 cc2

3oorden¡dor de T¡ibutos e Dfvida Ativa ¡l r$ 2.000,00 ccl
Chefe de Sçcretaris )t R$ 1.450,00 cc3

DßnomlI¡ção do Csrgo Qusntlaaflyo R€mutr€raçio Códlgo

Secretfuio Muicipal 0l R$ 3.500,00 SNPI

Secretdrio Adjunto 0l RS 2.500,00 CNP2

Diretor de Obræ e Prcjetos 0l R$ 2.000,00 cct
Coordenador de Limpez¡ Urban¡ e Seruiços G€rais I R$ 2.000,00 cct
Gerentc dc Almoxarilhdo )l R$ 1.600,00 cc2
Diretor de Seroiços Urbanos 0l RS 2.000,00 ccl
Gerente dos Serviços de tluminação prlblica 0l R$ 1.600,00 :c2
Direlor de Transpones e Gestão de Frota 0l RS 2.000,00 ccl
Geretrte de conserysção e manutenção de velculos 0l RS 1.600,00 ca
Gerente de conserv0ção de mlquinas c equipmentos ¡l R$ 1.600,00 cc2
Coordenedor dc P¡oteçðo c Defesa Civil 0l R$ 2.000,00 cct
Cl¡efe de Secretaria 02 R$ L450,00 cc3

Denomln¡çõo do C¡rgo Quantltadvo Remuneraçâo Códlgo

Secretário Municipal )l R$ 3.500,00 CNPI

Secretário Adjunto 0l R$ 2.500,00 CNP2

Direto¡ de Uridades de Saúde 0l R$ 2.000,00 ccl
Gerente dc U¡idade de Sarlds 04 R$ 1.600,00 cc2
Coord€nado¡ de Atenção Priñária 0l R$ 2.000,00 ccl
Gerente dc Ssrlde Bucal )l R$ r.600,00 cc2
Coo¡denador de Vig¡lância Sanitária )l R$ 2.000,00 ;cr
Gerente de Assis¡ênci¡ e Famáci¡ Básic¡ 0l R$ r.600,00 cc2
DiÌetor de Regulação 0l R$ 2.000,00 ccl
Gerente de TrusÞode Smitário 0l R$ r.600,00 cc2
D¡retor de Gestão Hospitâlar , nÕn n^



DeDoml¡¡ção do cargo Quandt¡tlvo RemüneÍação Códlgo

Secretário Muicipal 01 R$ 3.500,00 CNPI

Secretário Adjunto 0l R$ 2.500,00 CNP2

Coo¡denador de Eroino Infanlil il R$ 2.000,00 ccl
Gc¡ente de Bibliotcca e Sala de Leitun )l R$ 1.600,00 ccz

Coo¡denador de Énsino Fundamental I )l R$ 2.000,00 3Cl

3oordenador de Ensino Fundmentål II 0l R$ 2.000,00 ccl
Coordenador do EIA 0l R$ 2.000,00 ccl

Coordenado¡ dc Bduçação Especial 0l R$ 2.000,00 ccl
Gerente dç TmsDofte Escolú 0t R$ 1.600,00 ccr
Coo¡den¡do¡ de AlimentaçÀo Escolu 0l R$ 2.000,00 cct
Diretor då Cozinha Altemativa )l R$ 2.000,00 cct
Coordenador de Eventos e At¡vidadcs Cutfura¡s )l R$ 2.000,00 ccl
Coo¡denador de Bvcntos e At¡v¡dsdes Esportivs 0l R$ 2.000,00 ccl
Chefe dc Secretsria 03 RS 1.450,00 cc3

SECRETARIÄ MUNICIPAL DE EDUCAÇÄO, CUI,IURA E DESPORTO

SECRETARIA MTTNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCTÄ SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE.{GRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

São Tomé/RN, 14 de outubro de2O22.

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXOIN

Dos cargos de provlmento efetivo vinculados às Secretaria Municipais

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Denomln¡ção do C¡rgo Quandaatlvo Venclmento Csrgs horÁrl¡

temsnsl

Códlco

dc Contabilidade R$ l.?00,00 t0h 4l3l -t0
Asslstente Adhinlsmrivô 0l RS 1.700,00 toh 4l lo-lo

Denomlnação do Cargo 8usniltailýo Verclnterto Carga horáùø seuaual

Denomllaçlo do Cargo Quanallatlvo RemuneraçAo Códlgo

Secretdrio Municipal 0l R$ 3.500,00 CNPI

9ecretário Adjunto 0l R$ 2.500,00 CNP2

3oordenador de Habilação d€ lnteresse Social DI R$ 2.000,00 ccl
Coo¡denador de Gestâo do Suas )l R$ 2.000,00 ccl
Coordenador do CMS )l RS 2.000,00 ccl
Coo¡denador do SCFV 0l t$ 2.000,00 ccl
Coordenador de Prcjetos de Gemção de Enprego e Renda 0l RS 2.000,00 ccl

de Pronroção å lgualdade Racial 0l R$ 2.000,00 3Cl

Gerente de Programas e Projetos Sociais DI R$ ¡.600,00 cc2
Chefe dc Secretaria 03 R$ 1.450,00 cc3

Denomheção do Crrgo Quandt¡tlÿo RemunersçAo Códlgo

Seüetâdo Muicipal )l r$ 3.500,00

Secr€tário Adjunto )l R$ 2.500,00 CNP2

Coordenador de Agricultura e Pecuá¡ia )t R$ 2.000,00 ccl
RecuÌsos Hldricos 0l R$ 2.000,00 ccl

de Recusos Minemis 0l R$ 1.600,00 cc2
Cmrden¡dor do Tir¡isno 0l R$ 2.000,00 cc1

Coordenado¡ de Gestào Ambiental ,l R$ 2.000,00 cct
dc Sccretaria J2 R$ r.450,00 cc3

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMINTSTRAÇÄO E RECURSOS HUMÄNOS



1.212,00

SECRETARIA MI.INICIPAL DE TRIBUTAçÃO

d'Lúl¡ar ¿e Sen¡ços Dlve$os 22 R3 1.2t2,00 40lt 4110-30

nsla 01 R8 1.212,00 40h 5174-20

Deromln¡çeo do C¡rgo 0rardaaalvo I/enclmenlo C¡rga horddB semsnål Códlgo

Assistents Adnrinish¡tivo )t R$ l.?00,00 40h 4t I 0-10

SECRETARTA MUNICIPAL DE oBRAs' TRANSPORTES E sERvIços URBANOS

SECRETARIÄ MTJNICIPAL DE SA{TDE

SECRDTARIA MIINICIPAL DE EDUCAç.ÃO, CUl,tUU E DESPORTO

*Valores do vencimento base dos professores, conforme LC n" 07/201g.

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇ,{O E ASSISTÊNCT,A. SOCIAL

Deaomlnação do Cargo Quantlastlvo Venclmento C¡rg¡ hoÍárl¡ rema¡al Códlgo

Cpemdor de Máquinas 0t R$ 1.500,00 40h 7t5l-25

Elel¡icista 0l R$ 1.s00,00 40h 7156-15

Gûi zl P"$ 1.212,00 40h ,t42-t5

Covei¡o 0l R$ 1.212,00 401¡ il66-¡ 0

Tntorists il R$ 1.500,00 40h ¡15145

Auxiliar de Seriços Diversos )2 R$ t.2t2,00 40h f140-30

Vigia )t R$ 1.212,00 {0h 5l'14-20

D€noml¡¡ç¡o do Cargo 0uantltadvo Yenclmento Cargr horárla semrlal Códlgo

Dentista 0l Rs 2.600,00 l0h t232-80

Enfemeiro 0l R$ 2.600,00 t0h t235-05

Fmacêutico 01 R$ 1.800,00 ì0h \234-05

Bioqulmico 0l R$ 1.800,00 Ì0h 2234-t5

Médico 0l R$ 6.000,00 40h 225t-25

Fisiol€rspeuta ll R$ 1.800,00 30h 2236-05

{gente de Saúde ¿1 R$ 1.550,00 401ì 5l5l-05

Àgente de Endemias )7 R$ 1.550,00 40h 515140

Agcnte de Vigilância Sanitária 02 R$ t.550,00 40h 1522-tO

låbontório 03 R$ t.400,00 40lr il52-l5

de EntbmÌsgenl 09 R$ 1.400,00 {0h 1222-30

de EnfÊnnagcm 07 R$ 1.500,00 t0h 3222-05

ReceÞc¡onista D3 R$ 1.212,00 40h 422t-O5

Coz¡rùeiB )t R$ 1.212,00 40h 5tt2-05

Lsvadcira ,2 R$ 1.212,00 40h il63-05

Engomadcira ,2 R$ 1.212,00 40h 5 164-15

Asslstents Administ¡ativo 0l R$ 1.700,00 {0h il l0-10

Condutor de velculo 06 R$ r.500,00 t0h 7823-05

Vigia 05 RS 1.2t2,00 t0h 5t74-20

Auxiliar de Sewiços Diversos t2 R$ ¡.212,00 40h 4ll0-30

Deroml¡¡ç¡o do c¡rgo Quantltaalvo Ye¡clmeoto horÁrla

Magistério (MAG) Clæse' 4,, 55 R$ 2.884,39* t0h 23t2-to

Magistério (MAG) Clæse "8" t6 RS 3.1?2,53' 30h ¿3 12.10

Pêdagógico (SP) Class€',C" t4 R$ 3.172,53* 30h ¿394-10

de Ensino 20 RS 2.884,39 30h 23lt-10

l5 R$ 1.212,00 40h 5tI4-20

Adminiscativo ù2 R$ r.700,00 {0h 4t 10,10

Sewiços Diversos l8 RS 1.212,00 t0h 4l l0-30

)l R$ 1.800,00 l0h 2231-t0

Deromln¡ç¡o do C¡rgo 0üsntlfatlvo Verclmento Cargs horárl¡ Códlgo

dc Sefriços D¡versos 0l R$ 1.212,00 40h 4t l0-30

Admínistrativo 0l R$ 1.700,00 {0h 4ll0-10



Denomln¡ç¡o do Co¡go Qusntltstlvo ÿerclmento Carga horárla Códlgo

Médico Veterinário ¡t R$ 1,800,00 t0h 2233-OS

São Tomé/RN, 14 de outubro de2022.
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ANEXOIV

Funções Gratificadas

*Valor mínimo pâra o servidor especialista.

São Tomé/RN, 14 de outubro de2022.
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Publicado por:
Lindomar Pereira da Silva

Código ldentificador:490434E0

Funçlo Grrdficrdr RemuneraçÍo Códlgo

Fução Gratificeda de Baixs Complcxidsde R$ 300,00 FG.B

Função Gratilicada de Média Complex¡dade R$ 500,00 r^O.M

Função C¡atif¡csda de Alta Complexidade R$ 800,00 r'G-À

Função Gratificada Especializada R$ t.000,00r ¡G.E
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